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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2011 

 
 

Processo nº: 01200.000093/2011-40 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Limpeza, 
Conservação e Asseio, incluindo os serviços de manutenção de áreas verdes, com fornecimento de 
materiais e equipamentos, a serem executados de forma contínua no âmbito do Edifício Sede 
localizado a EMI-Bloco “E”, em Brasília-DF ocupado pelo MCT e CONDÔMINOS.  

 
 
ANEXOS: 
I  - TERMO DE REFERÊNCIA 
II  - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
III  - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
IV - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
ITEM      ASSUNTO 
 

01 -         DO OBJETO 
02 -         DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
03 -         DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
04 -         DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
05 -         DO CREDENCIAMENTO 
06 -         DO REGISTRO DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET 
07 -         DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 
08 -         DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
09 -         DA CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10 -         DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11 -         DA HABILITAÇÃO 
12 -         DOS RECURSOS 
13 -         DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
14 -         DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15 -         DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16-         DO CONTRATO 
17 -         DA GARANTIA CONTRATUAL 
18 -         DO PAGAMENTO 
19 -         DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2011 

 
 
 
PROCESSO n.º:  01200.000093/2011-40 
Tipo de Licitação:    MENOR PREÇO GLOBAL 
Data e horário da abertura: 22/06/2011  às  10:00 horas 
Acesso Eletrônico ao Edital e a Participação : www.comprasnet.gov.br 
 
 

A União, por intermédio do Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT, inscrito no CNPJ 
sob o nº 03.132.745/0001-00, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Brasília-DF, CEP 
Nº 70.067-900, mediante seu Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria nº. 27, de 8 de abril de 2011, 
publicada no DOU do dia 12 de abril de 2011, torna público para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local acima indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, publicado 
no D.O.U. de 01 de junho de 2005, Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007, Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente as disposições do Decreto nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000 e da Lei nº 8.666/93, bem como as condições estabelecidas na Instrução Normativa 
nº 02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações publicadas pela Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e neste Edital e seus Anexos e 
demais legislação que rege a matéria, em conformidade com a autorização contida no Processo nº 
01200.000093/2011-40. 
 
 
1.  DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de Limpeza, Conservação e 
Asseio, incluindo os serviços de manutenção de áreas verdes, com fornecimento de materiais e 
equipamentos, a serem executados de forma contínua no âmbito do Edifício Sede localizado a 
EMI-Bloco “E”, em Brasília-DF ocupado pelo MCT e CONDÔMINOS.  
  
1.1 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 

I - TERMO DE REFERÊNCIA 
II - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
IV - MINUTA DE CONTRATO 

 
 
2.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
2.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão inicial do Pregão, 

qualquer pessoa poderá impugnar este o ato convocatório, sendo que tais impugnações 
deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante 
recebimento da 2ª (segunda) via no Serviço de Protocolo do MCT, andar térreo do Bloco 
“E”, na Esplanada dos Ministérios, em Brasília - DF, no horário de 08:00h às 12:00h e de 

http://www.comprasnet.gov.br/
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14:00h às 18:00h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, ou serem enviadas para o endereço 
eletrônico licita.dilc@mct.gov.br no mesmo prazo e horário acima mencionados. 
 

2.2 Os recursos e impugnações deverão ser instruídos com documentos necessários para a 
perfeita identificação da impugnante/recorrente, bem como da verificação da capacidade de 
representação do signatário. 

 
2.3 Caberá o Pregoeiro(a), auxiliado pelo responsável pela elaboração deste Edital, decidir sobre 

a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, não computando para contagem do número 
de horas, os sábados, domingos e feriados. 

 
2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando a alteração, comprovadamente, não afetar a 
formulação das propostas. 

 
2.5 As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

 
 

3.  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes à este Pregão deverão ser enviados ao Pregoeiro(a)  

por meio do próprio Sistema Comprasnet no local próprio e/ou no endereço eletrônico 
Licita.dilc@mct.gov.br, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada na ementa deste Edital, 
conforme determina o art. 19 do Decreto 5.450/05. 

 
3.2 Todas as respostas aos pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos serão publicadas 

exclusivamente no Sistema Comprasnet, no local destinado a cada uma das finalidades 
citadas, cabendo às Licitantes acompanha-lás. Não serão aceitas alegações de 
desconhecimento das eventuais respostas fornecidas pelo Pregoeiro(a)  como justificativa 
para reclamações contra os atos do Pregoeiro(a). 

 
 
4.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que: 
 

4.1.1 atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e dos seus Anexos; 

4.1.2 estejam cadastrados e habilitados parcialmente no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº 
3.722/2001; e 

4.1.3 tenham optado pelo cadastramento no Comprasnet, nos termos previstos pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão-MP, por intermédio da Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação-SLTI e do Departamento de Logística e 
Serviços Gerais – DLSG. 

 
4.2 As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento 

citado no subitem 4.1.3. acima, deverão iniciar seu cadastro no Comprasnet, mediante a 
inclusão das informações básicas relativas à constituição, localização e identificação 
societária da empresa ou pessoa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento a 
um órgão cadastrador, o qual validará as informações registradas no Sistema (caso este 
procedimento tenha sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de toda a 
documentação exigida e apresentada. 

 
4.2.1 Em se sagrando Vencedora do certame, a Licitante não cadastrada no SICAF deverá 

comprovar a regularidade fiscal, mediante a apresentação dos originais ou cópias 

mailto:Licita.dilc@mct.gov.br
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autenticadas da documentação exigida como condição habilitatória prevista neste 
Edital, quando da realização da licitação. 

4.2.2 Para a emissão de empenho e/ou assinatura de contrato, a Licitante Vencedora que 
eventualmente não for cadastrada junto ao SICAF deverá providênciá-lo, dispondo 
para tanto de prazo equivalente ao disposto no regulamento específico do Sistema. 

 
4.3 A Licitante que desejar fazer jus aos benefícios previstos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, no ato do envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Comprasnet, 
deverá declarar que atende os requisitos do art. 3º da referida Lei Complementar. 
 

4.4 O Sistema Comprasnet fará a verificação automática junto à Receita Federal do porte da 
Empresa, refletindo no Sistema após o encerramento da fase de lances. 
 

4.5 Não poderão participar deste Pregão, empresas: 
 
4.5.1 concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 

ou em liqüidação; 
4.5.2 que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública integrantes 

do SIASG, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Também estarão 
impedidas de participar as empresas suspensas de licitar e contratar com o Ministério 
da Ciência e Tecnologia; 

4.5.3 empresa cujo sócio, dirigente ou responsável técnico seja servidor de qualquer órgão 
ou entidade vinculada ao MCT ou parente desses até o segundo grau; 

4.5.4 que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.5.5 Cooperativas de trabalhadores com base no Acordo entre MPT e AGU que impede a 
União de contratar trabalhadores por meio de cooperativas de mão-de-obra; 

4.5.6 estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; e/ou 
4.5.7 cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

 
 
5.  DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico COMPRASNET, no site 
www.comprasnet.gov.br. 

 
5.2 O credenciamento da Licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou de seu cadastramento no 
COMPRASNET conforme previsto no subitem 5.1.3 acima. 

 
5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da Licitante 

ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
5.4 O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Ministério da Ciência e Tecnologia – MCT responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
 
6.  DO REGISTRO DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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6.1 Como requisito para a participação no Pregão e sob pena de desclassificação, a Licitante 
deverá enviar, por meio do próprio Sistema Comprasnet, na forma constante do manual de 
instruções daquele sistema, as seguintes Declarações: 

 
6.1.1 Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 
6.1.2 Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, quanto à proibição na utilização de mão-de-obra direta ou 
indireta, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de 
qualquer trabalho aos menores de 16 anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos. 

6.1.3 Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas 
neste Edital e que atende aos requisitos de habilitação.  

6.1.4 Declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o art. 
3º da Lei Complementar nº 123/06 e art. 11 do Decreto nº. 6.204/07, no ano 
calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não-
cooperados,  nos termos do art. 34 da lei nº 11.488/07, se for o caso. 

6.1.5 Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 

6.2 As declarações citadas no subitem antecedente só estarão disponíveis para o Pregoeiro(a)  na 
fase de Habilitação, quando então serão impressas e anexadas ao Processo, sendo que a falta 
de qualquer uma delas implicará na inabilitação da Licitante. 

 
6.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.4 Incumbirá ainda à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema e/ou da Pregoeiro(a) ou de sua 
desconexão. 

 
6.5 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e 

subseqüente encaminhamento das propostas de preços até às 10:00h do dia 22 de junho de 
2011, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
6.6 A Licitante deverá lançar no sistema o preço total anual, o qual deverá contemplar todos os 

serviços previstos no Objeto. 
 
6.7 Até a data e hora de início da sessão pública prevista na ementa deste Edital, a Licitante 

poderá acessar o sistema COMPRASNET para retirar, alterar ou complementar a proposta 
formulada. A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as 
propostas formuladas. 

 
 
7.  DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 A partir do horário previsto na ementa deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão, na 

forma eletrônica nº 03/2011, com a divulgação dos preços propostos para em seguida iniciar 
a fase de lances.  

 
 
8.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
8.1 Após a divulgação dos preços propostos, o sistema estará disponível para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens que se seguem. 
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8.2 Iniciada a etapa competitiva, as Licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo a Licitante imediatamente informada do seu recebimento, 
respectivo horário de registro e valor. 

 
8.3 As Licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 
 
8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar, sendo que a Licitante somente poderá oferecer lance inferior 
ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

 
8.5 Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais Licitantes, vedada 
a identificação do detentor do lance. 

 
8.6 No caso de desconexão do Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances. 
 

8.6.1 O Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

8.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro(a) aos participantes. 

 
8.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo Pregoeiro(a) às Licitantes, após o que transcorrerá um período de 
tempo aleatório, compreendido entre 1 (um) e 30 (trinta) minutos, durante o qual, a qualquer 
momento, o sistema encerrará automaticamente a recepção de lances. 

 
8.8 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico contraproposta diretamente à Licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

 
8.9 No caso de haver empate de propostas entre fornecedores de médio e grande porte e 

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP), nas hipóteses previstas nos 
artigos 44 e 45 do Capítulo V, da Lei Complementar nº 123/2006, promulgada em 
14/12/2006, o Sistema disponibilizará, após o encerramento da fase de lances, em coluna 
própria as ME/EPP’s participantes, fazendo a comparação entre os valores da primeira 
colocada, caso esta não seja uma ME/EPP’s e das demais ME/EPP’s na ordem de 
classificação. 

 
8.10 A proposta oriunda de ME/EPP’s mais bem classificada e que se encontrar na faixa até 5% 

(cinco por cento) acima da proposta de menor preço para o item em julgamento estará 
empatada com a primeira colocada e terá o direito, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo Sistema, de encaminhar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da 
proposta apontada como primeira classificada, para fins de desempate. 

 
8.10.1 A convocação acima mencionada será feita via “chat” automaticamente pelo próprio 

Sistema e sem a interveniência do Pregoeiro(a), convocando a ME/EPP que se 
encontra em segundo lugar a fazer sua última oferta no prazo estipulado, sob pena de 
decair do direito concedido. 

 
8.11 Caso a ME/EPP convocada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o Sistema 

convocara as demais ME/EPP’s participantes, na ordem de classificação, para proceder à 
oferta, rito este que obedecerá as mesmas condições já explicitadas acima. 
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8.12 Na hipótese de haver mais de uma ME/EPP’s empatadas em segundo lugar, ou seja, na faixa 
dos 5% (cinco por cento) da primeira colocada e, permanecendo o empate até o 
encerramento do objeto, o Sistema fará um sorteio eletrônico automático entre tais 
Licitantes, o qual definirá e convocará, também de forma automática, a Vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate. 

 
8.13 Havendo êxito nestes procedimentos, o Sistema disponibilizará a nova classificação dos 

fornecedores para fins de aceitação. 
 
8.14 Não havendo êxito nestes procedimentos o lance original de menor preço será considerado o 

vencedor da fase de lances. 
 
8.15 Após o procedimento de desempate de propostas, se for o caso, e classificação final das 

Licitante participantes, o Pregoeiro(a) anunciará a Licitante que ofertou o menor preço ou, 
quando for o caso, após a negociação e decisão, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
 

9.  DA CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1 A Licitante declarada vencedora da fase de lances para o item em  julgamento será 

convocada via chat, a encaminhar a Planilha de Custos e Formação de Preços, anexo II, em 
conformidade com o último lance ofertado, em que poderá ser ajustada, se possível, para 
refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do 
preço proposto, o que deverá ser feito por meio do link “Anexar” existente no sistema 
COMPRASNET. 

 
9.2 A Licitante, após a convocação, disporá de 03 (três) horas para apresentação da proposta 

devidamente ajustada ao último lance ofertado. 
 

9.2.1 O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado por igual período, desde que seja 
apresentada justificativa aceita pelo Pregoeiro(a). 

9.2.2 A não apresentação da proposta no prazo estipulado implicará na desclassificação da 
Licitante e início dos procedimentos de convocação da licitante classificada em 
segundo lugar, que deverá providenciar o envio da proposta nos mesmos termos aqui 
descritos e assim sucessivamente até que uma licitante apresente proposta válida no 
prazo determinado. 

 
9.3 A Proposta de Preços deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 
 
9.4 Os valores das propostas deverão ser expressos em moeda corrente nacional, por Preço 

Unitário do Posto de Serviço, detalhados conforme a Planilha de Custos e Formação de 
Preços, Anexo II, contendo ainda os valores totais mensais previstos de cada categoria de 
serviços e o valor total anual para o item em que esteja ofertando proposta, em estrita 
conformidade com este Edital. 

 
9.5 A Licitante deverá propor o preço onde deverão estar incluídas todas as despesas com a 

mão-de-obra, encargos sociais, impostos e taxas, administração e quaisquer outros insumos 
necessários à execução dos serviços. 

 
9.5.1 É obrigatória a apresentação das Planilhas mencionadas acima, sendo que sua não 

apresentação acarretará a desclassificação da Licitante. 
 
9.6 Serão desclassificadas as propostas: 
 

9.6.1 que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como 
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aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais Licitantes; 

9.6.2 que apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou 
que sejam incompatíveis com os preços dos insumos acrescidos dos respectivos 
encargos; 

 
9.6.2.1 serão considerados valores unitários simbólicos ou irrisórios aqueles que não 

atinjam os percentuais definidos por norma legal, se for o caso; 
9.6.2.2 cujos percentuais de incidência dos encargos sociais estipulados em 

Normativo Legal não correspondam àqueles apresentados e/ou os valores  
indicados não atinjam os valores mínimos dos salários, benefícios e/ou 
auxílios pactuados no mais recente Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva 
de Trabalho da Categoria; 

 
9.6.3 Se existirem indícios de inexeqüibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, o(s) licitante(s) deverá ser 
convocado para comprovar a exequibilidade da sua proposta, sob pena de 
desclassificação, na forma do Art. 29, da IN 02 da SLTI de 30 de abril de 2008 e suas 
alterações. 
 

9.6.4 A Administração poderá ainda efetuar diligências na forma do paragráfo 3º do Art. 43 
da Lei 8.666/93, para efeito de comprovação da exequibilidade da proposta, podendo 
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 
9.6.4.1 Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexeqüibilidade; 
9.6.4.2 Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas em dissídios coletivos de trabalho; 
9.6.4.3 Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e 

junto ao Ministério da Previdência Social; 
9.6.4.4 Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos e similares; 
9.6.4.5 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
9.6.4.6 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 
9.6.4.7 Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou municipal; 
9.6.4.8 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, loja de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
9.6.4.9 Verificação de Notas Fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
9.6.4.10  Levantamento de indicadores saláriais ou trabalhistas publicados por órgão 

de pesquisas; 
9.6.4.11 Estudo Setoriais; 
9.6.4.12 Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; e 
9.6.4.13 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
9.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou indicios que fundamentam a 
suspeita, cabendo à Administração avaliar a pertinência das alegações. 

 
9.8 Quando a Licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços ofertados, e a 

inexeqüibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, 
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 
diligências para aferir a legalidade e exeqüibilidade da proposta. (art. 29-B, § 3º, IN 
MP/SLTI nº 3/2009). 

 
9.9 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da Licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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9.10 É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 

variação dos custos, bem como não serão aceitas propostas baseadas nas outras propostas 
dos demais Licitantes. 

 
9.11 A Proposta de Preços apresentada pela Licitante terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, 

a partir da data de abertura da sessão inicial da presente licitação, exceto se outro prazo 
superior tenha sido explicitado por esta. 

 
9.12 Erros no preenchimento da Planilha (referentes a itens isolados desde que não contratiem 

instrumentos legais) não são motivos suficientes para a desclassificação da proposta, quando 
a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que 
se comprove que este seja suficiente para acar com todos os custos da contratação. (§2º 
doArt. 29-A IN MP/SLTI nº 3/2009). 

 
 
10.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
10.1 O julgamento será realizado pelo menor preço global, obtido dentre as empresas que 

cumprirem integralmente as condições previstas neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto 
à documentação de habilitação e ao correto preenchimento de suas planilhas de preços. 
 
10.1.1 A Administração, na hipótese de erros formais ou de distribuição dos percentuais de 

encargos sociais ou de outro item qualquer nas planilhas apresentadas, informará à 
Licitante sua discordância quanto ao preenchimento e solicitará a esta que 
providencie o acerto, desde que essa alteração não implique alteração a maior no 
valor final proposto, nem permita que algum dos itens alterados se torne irrisório ou 
inexequível. 

 
10.1.2 O não acatamento da recomendação do Pregoeiro(a) para alterações na proposta, 

implicará na sua desclassificação. 
 
10.2 Analisada a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro(a) divulgará o resultado de julgamento. 
 
10.3 Se a proposta ou o lance de menor preço total anual não for aceitável, ou se a Licitante 

desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro(a) convocará a Licitante seguinte na 
ordem de classificação para o envio de sua proposta, nos termos do subitem 10 acima, 
examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atendam ao Edital. 

 
10.4 Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro(a) poderá negociar com a 

Licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
 
11.  DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 
 
11.2 Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF, ou não 

haja disponibilidade de realizar a consulta nos sítios emitentes das certidões vencidas, será 
exigido o envio da documentação via fac símile, no prazo máximo de 03 (três) horas, após 
solicitação do Pregoeiro(a) no sistema eletrônico. 

 
11.3 Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax, deverão ser  apresentados em 

original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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11.4 Para a habilitação, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá apresentar os documentos a 
seguir relacionados: 
 
11.4.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

 
11.4.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.4.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhando de documento de eleição de seus administradores; 

11.4.1.3 Os documentos de que trata a alínea anterior, deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva;  

11.4.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade  estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para 
funcionamento expedido por órgão competente, quando a atividade assom o 
exigir. 

11.4.1.5 Inscrição do ato constutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 

 
11.4.2 Relativos à Regularidade Fiscal: 
 

11.4.2.1 Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
11.4.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos 

de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal – SRF e Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitida pela 
Procuradoria-geral da Fazenda Nacional – PGFN); 

11.4.2.3 Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 
11.4.3 Relativos à Qualificação econômico – Financeira: 
 

11.4.3.1 Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da licitante, dentro do prazo de validade, sendo que, se este não estiver 
expresso no próprio documento, não serão aceitos aqueles emitidos em data 
anterior à 90 (noventa) dias da data da abertura da sessão inicial do certame; 

 
11.4.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
11.4.3.3 A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 
(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos 
de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta on line no caso de 
empresas inscritas no SICAF: 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO 

PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

11.4.3.4 A(s) licitante(s) detentora(s) do melhor lance para o item(s) em julgamento 
que apresentar índices econômicos igual ou inferior a 1 (um) em qualquer 
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dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverá comprovar que possui patrimônio líquido de no 
mínimo 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação, 
considerando que o prazo total do contrato é de 12 meses. 

 
11.4.4 Relativos à Qualificação Técnica: 

 
11.4.4.1 Atestado de comprovação de aptidão técnica expedido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado que comprove a aptidão da Licitante em 
fornecer serviços de limpeza. 
 
11.4.4.1.1 O Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, realizar diligências para 

verificação das informações contidas no(s) atestado(s) ou 
certidão(ões) de comprovação de aptidão técnica; 

 
11.4.5 Relativo às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

 
11.4.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que a proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento.  

11.4.5.2 A não-regularização da documentação nos prazos previstos no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e daqueles previstos neste 
Instrumento Convocatório, sendo facultado ao MCT convocar os Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

 
11.5 A(s) Licitante(s) já regularmente cadastrada(s) e habilitada(s) parcialmente no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fonecedores – SICAF, ficará(am) dispensada(s) de apresentar 
os documentos relacionados nos subitens 11.3.1, 11.3.2., e alíneas “b” e “c” do subitem 
11.3.3, devendo, comprovar, se for o caso, a situação especificada na alínea “d” do subitem 
11.3.3. 
 

11.6 Os documentos dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, ou 
por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou por servidor do MCT, 
mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

11.7 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido qualquer 
documento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
 
12.  DOS RECURSOS 
 
12.1 Existindo intenção de interpor recurso, a Licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro(a) por 

meio eletrônico, em formulário existente no sistema Comprasnet, explicitando sucintamente 
suas razões, imediatamente após a divulgação da Vencedora. 

 
12.2 Na hipótese da Vencedora ser beneficiária das prerrogativas contidas na Lei   Complementar 

123/06 e estando esta com quaisquer pendências relativas à regularidade fiscal, a 
manifestação e todos os prazos relativos aos recursos somente se iniciarão sua contagem 
após decorrido o prazo legal para a regularização daquelas pendências, conforme dispõe o 
parágrafo 2º do art 4º do Decreto nº 6.204 de setembro de 2007. 

 



 

 12 

12.3 Será concedido, à Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3  (três) 
dias para apresentação dos memoriais, que deverão ser apresentados por meio eletrônico, em 
formulário existente no sistema Comprasnet. 

 
12.4 As demais Licitantes, que tiverem interesse, ficam desde logo notificadas a apresentar 

contra-razões no mesmo prazo, a contar do término do prazo do recorrente, as quais deverão 
ser apresentadas por meio eletrônico, em formulário existente no sistema Comprasnet, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
12.5 A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do   direito 

de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro(a) à Vencedora. 
 
12.6 Havendo recursos contra o resultado do julgamento e o Pregoeiro(a) venha a manter sua 

decisão, o processo será encaminhado à autoridade competente do MCT para que este decida 
tais recursos e, constatada a regularidade dos atos praticados, adjudique o objeto e 
homologue o procedimento licitatório. 

 
12.7 O recurso contra a decisão do Pregoeiro(a)  não terá efeito suspensivo. 
 
12.8 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de  

aproveitamento. 
 
12.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Divisão de 

Licitações, Contratos e Compras, localizada na Esplanada dos Ministérios, Bloco “E”, 
sobreloja, sala 140, em Brasília-DF, nos dias úteis, no horário de 8:30 às 12:00 e de 14:00 às 
17:30 horas. 

 
 
13.  DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
 
13.1 O resultado de julgamento será submetido a Autoridade Competente para homologação. 
 
13.2 A Licitante Vencedora será convocada para assinar o Contrato, devendo comparecer ao 

MCT, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação formal para 
assinatura do contrato, nas condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos. 

 
13.3 É facultado ao MCT, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no sub item 

13.2, não apresentar-se em situação regular no ato da assinatura do Contrato ou, ainda, 
recusar-se a assinar o Contrato, injustificadamente, convocar as Licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
13.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
MCT. 

 
 
14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, erros de execução, mora na 

execução dos serviços, a CONTRATANTE aplicará, garantida a prévia defesa à 
CONTRATADA, as seguintes sanções: 

 
I. Advertência por escrito; 

II. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, calculada sobre o valor mensal estimado  para  
contratação e até o 5º dia corrido, nos seguintes casos: 
a) não atendimento, nos prazos solicitados, das recomendações e/ou determinações 

emanadas da fiscalização e/ou da Administração e, ainda, o não cumprimento 
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ou o cumprimento intempestivo de quaisquer das cláusulas pactuadas neste 
instrumento; 

b) a partir do 6º (sexto) dia, sem que seja solucionada a pendência, a administração 
poderá considerar como inexecução total ou parcial dos serviços, podendo, a 
seu critério, aplicação das demais sanções previstas neste instrumento; 

 
III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de ocorrer a 

inexecução total ou parcial dos serviços, o que ensejará a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;  

 
IV. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o MCT,  

por um período não superior a dois anos; e 
 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no inciso anterior. 

 
14.2 A sanção estabelecida no inciso V acima é de competência exclusiva do Senhor Ministro de 

Estado da Ciência e Tecnologia - MCT, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 
14.3 As multas estipuladas nos incisos II e III acima serão aplicadas nas demais hipóteses de 

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e deverão ser recolhidas no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pelo MCT. 

 
14.4 As sanções previstas nos incisos I, IV e V acima poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II ou III, acima, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
14.5 A penalidade será obrigatoriamente registrada no SICAF e no caso de suspensão de licitar, a 

CONTRATADA será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Contrato e das demais comunicações legais. 

 
14.6 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente no MCT em 

relação à Contratada. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 
será cobrada na forma da lei. 

 
14.7 As sanções previstas nos incisos IV e V acima poderão também ser aplicadas às empresas ou 

aos profissionais que: 
 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento  de 
quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e 
III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude  

 de atos ilícitos praticados. 
14.8 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços advir de 

caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
14.9 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do 
pleito. 
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14.10 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n.º 
8.666, de 1993. 

 
14.11 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração do MCT, devidamente 
justificado. 

 
 
15.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos 

previstos para serem contemplados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2011, 
a cargo do Ministério da Ciência e Tecnologia – MCT, conforme documentação constante no 
Processo nº 01200.000093/2011-40. 

 
15.2 As despesas estimadas para os exercícios subseqüentes serão objeto de destaques 

específicos, a serem oportunamente formalizados mediante emissão de nota de empenho. 
 
 
16.  DO CONTRATO 
 
16.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, será 

celebrado com a Licitante Vencedora para a prestação de serviços objeto deste Pregão pelo 
menor preço global, pelo período de 12 (doze) meses, podendo, e se assim convier às partes 
e a interesse do MCT, ser prorrogado até o limite legal de 60 (sessenta) meses. 

 
16.1.1 A prorrogação contratual não gera direito subjetivo ao contratado, sendo precedida, 

pelo MCT, a avaliação dos preços praticados no mercado para serviços da espécie, 
para que seja verificada a manutenção da vantajosidade da manutenção da 
contratação. 

16.2 A Execução completa do contrato só acontecerá quando o Contratado comprovar o 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente a mão-de-obra utilizada, conforme 
dispõe o Art. 19, inciso XVIII da IN 02 da SLTI e suas alterações. 

 
16.3 O Licitante Vencedor deverá estar ciente que o MCT cumprirá, rigorosamente, com a 

execução das regras estabelecidas nos incisos do artigo 19-A, da IN nº 2 alterada pela IN 03, 
nos termos do Anexo VII do referido normativo. 

 
16.4 A Licitante que vier a ser CONTRATADA, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em observância ao art. 65, §§ 1°  e 2º da 
Lei no 8.666/93. 

 
 
17.  DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
17.1 Em garantia da fiel e efetiva execução dos trabalhos contratados, a Licitante vencedora, 

prestará num prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do Termo de Contrato, a garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Preço Inicial do Contrato. 
 

17.2 Será exigida garantia, pela Licitante vencendora, nas condições do subitem anterior, com 
validade extendida de 03 (três) meses, após o término da vigência contratual, devendo ser 
renovada a cada prorrogação efetivada no contrato. 
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17.2.1 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, conforme 
dispõem o Art. 19-A, inciso IV da IN 03/2009.  

 
 
18.  DO PAGAMENTO 

 
18.1 O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados. 
 
18.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
18.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da 
IN/SLTI nº 02, de 2008. 

 
18.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, a respectiva Nota Fiscal/Fatura será restituída à Contratada para as 
correções necessárias e o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

 
18.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 
comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008. 

 
18.5.1 para que ocorra o competente atesto do Fiscal do Contrato nomeado pela 

Administração da Contratante, a fatura deverá vir, obrigatoriamente acompanhada 
dos seguintes documentos: 

 
18.5.1.1 pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota 
fiscal ou fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à 
execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4º do 
Art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995; 

 
18.5.1.2 regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei 8.666/93, (será anexado pelo Fiscal); 

 
18.5.1.3 comprovantes de: 

a) fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação quando cabível; 
b) pagamento do 13º salário, quando for o caso; 
c) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, 
na forma da Lei; 
d) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, 
quando for o caso;  
e) realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  
f) folha de pagamento do mês anterior;  
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18.6 O documento de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
(art. 36, §1º, inciso II, Instrução Normativa MPOG nº 02, de 2008) deverá ser anexado ao 
processo de pagamento. 

 
18.7 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas 

ao FGTS, poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, 
quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. Não sendo 
regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que identificada 
má-fé ou incapacidade de corrigir a situação, o pagamento dos valores em débito será 
realizado em juízo, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
18.8 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa MPOG n° 02, de 2008, será efetuada 

a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
I. não produziu os resultados acordados; 
II. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
III. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
18.9 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pela Contratada. Será considerada data do pagamento o dia em que 
constar como emitida a ordem bancária. 

 
18.10 Caso venha a ser imposta multa de valor superior ao valor da garantia prestada pela 

contratada, além da perda desta, a diferença será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela contratante. 

 
18.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
18.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 

atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
18.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga;  
N  = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
I    = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,00016438 
          365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
18.14 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos em dia de expediente no 
MCT. 

 



 

 17 

 
19.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 É facultado o Pregoeiro(a)  ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
19.2 A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

MCT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
19.4 No julgamento das propostas, nas fases de lances e de habilitação, o Pregoeiro(a)  poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
19.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

 
19.6 As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
19.7 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência 

exclusiva da Administração do MCT. 
 
19.8 A Licitante fica obrigada a declarar a existência de fato superveniente que impeça sua 

habilitação. 
 
19.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro(a) em contrário. 

 
19.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.11  A simples apresentação de proposta implica a completa aceitação dos termos e condições 

de fornecimento previstos neste Instrumento, bem como a aceitação integral das 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 
19.12  De acordo com o parágrafo 5º do art.17 do Decreto nº 5.450/2005 todos os horários 

estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para todos os efeitos, 
o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
19.13 A cópia do texto integral deste Edital está disponível no site http://www.comprasnet.gov.br, 

podendo também ser retirada na sala 140, sobreloja do Edifício-Sede do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco “E”, Brasília-DF, 
mediante a apresentação do comprovante de recolhimento bancário, no valor de R$0,05 
(cinco centavos de real), por página, que deverá ser recolhido conforme o item 20.14. 
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19.14 O valor referido no item anterior deverá ser recolhido através da GRU (GUIA DE 
RECOLHIMENTO DA UNIÃO), que pode ser acessada pelo site www.mct.gov.br, LINK 
GRU, sendo preenchida, obrigatoriamente, com as seguintes informações: 
Unidade Favorecida: 240101 
Gestão: 00001 
Recolhimento Código: 18838-7 – STN-Rec. Venda de Editais Reprográficos/Edital 
Número de Referência: Não preencher 
Competência: o mês e ano: Ex.: 01/2011 
Vencimento: o dia do recolhimento: Ex.: 10/01/2011 
Contribuinte: CNPJ (Pessoa Jurídica) ou CPF (Pessoa Física) 
Nome do Contribuinte: pessoa jurídica ou pessoa física 
Valor Principal: o valor a ser recolhido 
Valor Total: o valor a ser recolhido. 
 

19.15 Após preenchido, clicar “emitir GRU simples” e imprimir. O formato será como um boleto 
bancário com código de barras, para ser pago somente no Banco do Brasil. 

 
19.16 Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos 

Anexos deste Edital. 
 
19.17 Fica eleito  Foro da Justiça Federal de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
 

Brasília,  08 de junho de 2011. 
 
 
 

GILZELE DA CUNHA BASTOS 
Pregoeira Oficial 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

COORDENAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA 
 
 
 

ANEXO I  -  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
 
GRUPO 1 
 

1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de Limpeza, 
Conservação e Asseio, incluindo os serviços de manutenção de áreas verdes, com 
fornecimento de materiais e equipamentos, a serem executados de forma contínua 
no âmbito do Edifício Sede localizado a EMI-Bloco “E”, em Brasília-DF ocupado 
pelo MCT e CONDÔMINOS. 

 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1 - Por força do Regimento Interno do MCT, a Divisão de Serviços Gerais, deve 
supervisionar, controlar e promover a execução das atividades relativas, dentre outras, de 
Limpeza, Conservação e Asseio e Jardinagem. 

 
 Cabe ao MCT, zelar pela conservação do imóvel, bem como pelo asseio da propriedade 

do MCT e Condôminos.  
 Para tanto, é necessário que se faça a contratação de Empresa Especializada no ramo de 

limpeza,conservação e asseio. 
 

Com a publicação da Lei 9.632 de 7/05/1998, foram extintas os cargos e ou empregos da 
função de serventes de limpeza, tornando-se assim esta função exercida por empresa de 
terceirização conforme prevê o decreto Lei 200 de 25/02/1967 em sem parágrafo 7° do 
Art°10, onde se baseou o decreto 2.271 de 7/07/1997, para tornar esta atividade como 
acessória ou complementar. 
 
 

3- DA AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1- O Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997 que Dispõe sobre a contratação de serviços 
pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, preconiza em seu art. 
1º que: 

3.1.1-“Art. 1º - no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais 
acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão ou entidade.” 
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3.2- Indo além, o parágrafo 1º daquele artigo primeiro, estabelece de antemão, as atividades 
que, preferencialmente, deverão ser objeto de contratação, ao mesmo tempo em que, por 
meio do parágrafo 2º limita o poder discricionário do Administrador, a saber: 

3.2.1-“§1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, 
informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de 
prédios, equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução 
indireta”.  

3.2.2-“§2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às 
categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo 
expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou 
parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.” 

 

3.3- Deve-se considerar ainda, que todas as atividades previstas neste planejamento são 
efetivamente acessórias e complementares às atividades do MCT, atendendo assim ao 
disposto no art. 7º da já citada Instrução Normativa nº 2 de 30 de abril de 2008, publicada 
pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, que advoga in-verbis: 

3.3.1-“Art. 7º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, 
informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de 
prédios, equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução 
indireta.” 

3.4-Procurou-se observar também a autorização concedida pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, para que o Ministério da Ciência e Tecnologia realize concurso 
público destinado ao preenchimento de cargos vagos existentes na Carreira de Ciência e 
Tecnologia, tendo concluído que os serviços ora pretendidos não guardam relação com 
aqueles a serem atendidos por meio do citado concurso público. 

3.5-Com base nos levantamentos feitos para a produção deste documento, a Administração 
buscou definir os papéis e responsabilidades dos atores e áreas envolvidas na 
contratação, tais como: 

3.5.1 - ateste dos produtos e serviços; 
3.5.2 - resolução de problemas; 
3.5.3 - acompanhamento da execução dos trabalhos; 
3.5.4 - gerenciamento de riscos; 
3.5.5 - sugestão de aplicação de penalidades; 
3.5.6 - avaliação da necessidade de aditivos contratuais; e 
3.5.7 - condução do processo de repactuação. 

 

4. DA DEFINIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS 

4.1 - A definição das atividades a serem realizadas buscou tipificar as categorias de 
profissionais que irão executá-las no sentido de não permitir a previsão de funções que 
lhes sejam incompatíveis ou impertinentes. 

4.2 - Para cada atividade contemplada neste documento, foi realizada a competente adequação 
de suas características descritivas à real necessidade de cada um dos imóveis a serem 
atendidas. 

 

5. DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS 

        5.1- Ao delimitarmos e descrevermos detalhadamente as atividades a serem contratados, torna-
se factível um melhor acompanhamento de sua execução, bem como da avaliação dos 
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resultados esperados, permitindo aos gestores e fiscais do MCT, acompanhar par-e-passo 
sua execução e, ao mesmo tempo, perceber desvios de qualidade/quantidade nos serviços, 
tornando mais claro os critérios de cobrança da empresa contratada quanto a realização das 
atividades previstas no contrato. 

 

6. DOS RESULTADOS ESPERADOS COM A PRETENDIDA CONTRATAÇÃO 

6.1 - A Administração espera com a contratação em tela, propiciar a conservação e limpeza 
dos imóveis, do MCT e  demais Condôminos. 

 

7. DA METODOLOGIA DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO E ASSEIO 

7.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS - ÁREAS INTERNAS 

7.1.1 DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO. 

7.1.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, 
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive 
aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

7.1.1.2 lavar os cinzeiros situados nas áreas reservadas para fumantes; 

7.1.1.3 remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

7.1.1.4 aspirar o pó em todo o piso acarpetado; 

7.1.1.5 proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia; 

7.1.1.6 varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 

7.1.1.7 varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, 
cerâmicos, de marmorite e emborrachados; 

7.1.1.8 varrer os pisos de cimento; 

7.1.1.9 limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas 
molhadas, duas vezes ao dia; 

7.1.1.10 abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido ou tabletes os sanitários, 
quando necessário; 

7.1.1.11 retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados; 

7.1.1.12 limpar os elevadores com produtos adequados; 

7.1.1.13 passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes 
e após as refeições; 

7.1.1.14 retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, 
removendo-os para local indicado pela Administração; 

7.1.1.15 deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 
termos da IN/MARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

7.1.1.16 limpar os corrimãos; 
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7.1.1.17 efetuar a regadura de todos os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores e 
demais áreas comuns do das dependências internas do Ministério. Quando for necessário  a 
adubação das plantas, a contratada deverá fornecer o adubo químico e/ou orgânico; 

7.1.1.18 executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária. 

7.1.2. SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO. 

7.1.2.1. limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

7.1.2.2. limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica; 

7.1.2.3. limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou verniz 
sintético; 

7.1.2.4. lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos 
móveis encerados; 

7.1.2.5. limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e 
poltronas; 

7.1.2.6. limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

7.1.2.7. lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerar e lustrar; 

7.1.2.8. passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

7.1.2.9. limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 

7.1.2.10. retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 

7.1.2.11. executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 

7.1.3. MENSALMENTE, UMA VEZ. 

7.1.3.1. limpar forros, paredes e rodapés; 

7.1.3.2. limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 

7.1.3.3. limpar persianas com produtos adequados; 

7.1.3.4. remover manchas de paredes; 

7.1.3.5. limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro 
(de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.); 

7.1.3.6. proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

7.1.4. QUANDO NECESSÁRIO. 

7.1.4.1.  Efetuar lavagem das áreas acarpetadas previstas em contrato; 

7.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS - ESQUADRIAS EXTERNAS 

7.2.1. QUINZENALMENTE, UMA VEZ. 

7.2.1.1. Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos anti-
embaçantes. 

7.2.2. SEMESTRALMENTE, UMA VEZ. 
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7.2.2.1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 
segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos anti-embaçantes. 

7.3.  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS - ÁREAS EXTERNAS 

7.3.1.  DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO. 

7.3.1.1. remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza; 

7.3.1.2. varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de 
marmorite e emborrachados; 

7.3.1.3. varrer as áreas pavimentadas; 

7.3.1.4. retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, 
removendo-os para local indicado pela Administração; 

7.3.1.5. deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 
termos da IN MARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

7.3.1.6. executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária. 

7.3.2.  SEMANALMENTE, UMA VEZ. 

7.3.2.1. limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.) 

7.3.2.2. lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados, 
com detergente, encerar e lustrar; 

7.3.2.3. retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

7.3.2.4. executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 

7.3.3. MENSALMENTE, UMA VEZ. 

7.3.3.1. lavar as áreas cobertas destinadas a garagem e estacionamentos; 

7.3.3.2. proceder a capina e roçada, retirar de toda área externa, plantas desnecessárias, 
cortar grama e podar árvores que estejam impedindo a passagem de pessoas.  

 

8. DA METODOLOGIA DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO ÁREAS 
VERDES (ARBORIZADAS, GRAMADAS E AJARDINADAS), BEM COMO DE PLANTAS 
EM VASOS ORNAMENTAIS 

8.1. ASPECTOS A SEREM CONSIDERADOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1.1. prevenção de acidentes – A empresa contratada se obriga a limpar os gramados antes 
de cada poda, retirando objetos que possam ser arremessados pelos micros tratores e 
roçadeiras, sendo ainda de responsabilidade da contratada, a indenização a terceiros por 
danos causados pelas máquinas; 
 
8.1.2. a remoção de galhos decorrentes de podas e eventuais entulhos, se necessária, será 
providenciado o transporte em veículo apropriado da Contratada, para local determinado 
pelo Serviço  de Limpeza Urbana do DF; 
 
8.1,3.  os serviços deverão ser executados por profissional da área de jardinagem 
(jardineiro), que no caso deverá ser cotado à parte do serviço de limpeza e na quantidade 
de um posto. 
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8.1.4. A contratada deverá fornecer todas as ferramentas necessárias aos serviços de 
jardinagem, tais como pás, enxadas, carrinho de mão, rastelo, ferramentas de podas de 
arvores e plantas.  
 

8.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 

8.2.1 ÁREAS EXTERNAS E VASOS ORNAMENTAIS:  
 

8.2.1.1 Diariamente: 
 

8.2.1.1.1. irrigação das áreas onde há “pontos d’água” ou sistemas móveis ou fixos de 
irrigação. A frequência das regas será determinada pelo estado vegetativo do gramado; 
 

8.2.1.1.2. irrigação diariamente na época de seca para as áreas externas e sempre que 
necessária para os vasos e arranjos ornamentais de interiores; 

 
8.2.1.2.  Mensalmente: 

 
8.2.1.2.1. poda seletiva sempre que necessária e de acordo com a orientação da 
fiscalização do MCT; 

 

9. DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO DOS SERVIÇOS DEMANDADOS E SUA 
QUANTIFICAÇÃO 

9.1. Para apuração dos serviços demandados e sua quantificação, buscou-se apurar o tamanho da 
área física a ser atendida, suas características e peculiaridades, os pontos vulneráveis onde se 
necessita maior freqüência de limpeza, tais como pontos de afluência de visitantes, bem como se 
tomou por base experiências com contratações passadas. 

 
9.1.1. DOS QUANTITATIVOS DE ÁREAS  PARA LIMPEZA E ASSEIO DO 
EDIFICIO SEDE BLOCO „E‟ – EMI – BRASILIA – DF- 

 
9.1.1.1. área Interna - pisos acarpetados e pisos frios 23.330 m²; 
 
9.1.1.2. área Externa - pisos pavimentados e terra 10.960  m²; 
 
9.1.1.3. esquadria externa - face interna/externa 6.784,80 m²; 
 
9.1.1.4. fachada envidraçada - face externa 6.732,00 m². 

 
 

9.1.2. DOS QUANTITATIVOS DE ÁREAS DAS ÁREAS VERDES (ARBORIZADAS, 
GRAMADAS E AJARDINADAS), BEM COMO DE PLANTAS EM VASOS 
ORNAMENTAIS NO EDIFÍCIO SEDE DO MCT, LOCALIZADO NA ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO “E”, EM BRASÍLIA-DF, OCUPADOS PELO MCT e 
CONDÔMINOS. 

 

9.1.2.1. área verde – 300,00 M²; 
 
9.1.2.2. vasos ornamentais 150 peças. 
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10. DO HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

10.1. DO HORÁRIO 

 

10.1.1 - Os serviços serão executados em carga horária de 44 horas semanais dentro do período 
de: 

10.1.1.1. segunda a sexta feira, das 06:00 às 22:00 horas; 

10.1.1.2. aos sábados das 08:00 às 12:00 horas.  

10.1.1.3. O serviço será realizado por turmas cujo horário será definido pela fiscalização do 
MCT. 

 

11. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

11.1. Submeter à CGRL do MCT, relação nominal dos empregados em atividades nas 
dependências deste Ministério, mencionando os respectivos endereços residenciais. Qualquer 
alteração deverá ser comunicada de imediato; 

11.2. cumprir todas as orientações da CGRL, para o fiel desempenho das atividades específicas; 

11.3. responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, durante a permanência no local de 
serviço, causem ao patrimônio deste Ministério ou de terceiros; 

11.4. empregar, na execução dos serviços pessoal preparado, legalizado, e, quando em serviço, 
uniformizado e limpo, portando ainda crachá de identificação; 

11.5. a Licitante Vencedora deverá encaminhar cópia dos recibos de entrega dos uniformes e 
EPI´s, até o 5º dia útil do início da prestação dos serviços e após o transcurso de cada período de 
6 (seis) meses de execução do contrato; 

11.6. os encarregados gerais deverão ser qualificados para exercer atribuições de supervisão, 
orientação, e movimentação de seus empregados e para manter entendimentos com a DISG/ 
CGRL, sobre a execução do contrato; 

11.7. para todos os postos de serviços, o valor do vale-refeição será de no mínimo aquele 
previsto em Convenção/Dissídio Coletivo da Categoria em vigor no Distrito Federal; 

11.8. permitir a fiscalização diária da freqüência dos empregados da empresa, em serviço nas 
dependências do MCT, a fim de comprovar o atendimento da escala de distribuição do pessoal, 
bem como, do efetivo contratado; 

11.9. para fazer face à limpeza das dependências sanitárias femininas, a Licitante Vencedora 
deverá, manter em atividade, nos prédios, no período diurno, no conjunto de seus funcionários, 
número suficiente de empregados do sexo feminino, de acordo com as normas e conveniências 
administrativas; 

11.10. usar material de limpeza e outros químicos necessários, que estejam aprovados pelo órgão 
governamental competente, de primeira qualidade, e que não causem danos a pessoas ou a 
revestimentos, pisos, instalações e redes de água e esgotos e que sejam biodegradáveis. 

11.11. manter nas dependências do Ministério equipamentos, utensílios e materiais em 
quantidade e qualidade compatíveis com o objeto do serviço, sendo no mínimo aqueles previstos 
nos itens 10 e 11 deste Termo de Referência; 

11.12. fornecer aos empregados, equipamentos de segurança – EPI´s, que se fizerem necessários, 
para a execução de serviços cuja atividade venha a exigi-los, conforme a legislação vigente; 

11.13. a empresa deverá entregar até o 5º dia útil de cada mês, de uma única vez, todo o 

material necessário, para o mês em curso; 
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11.14. recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à 
perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais 
previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência de sua condição de 
empregadora, sem qualquer solidariedade do MCT; 

11.15. responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados 
quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e 
demais exigências legais para o exercício da atividade de limpeza em geral; 

11.16. dispor de quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços sem interrupção, 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros 
análogos; 

11.17. a licitante vencedora responderá por danos e avarias que venham a ser causadas por seus 
empregados ou prepostos, a terceiros ou ao próprio Ministério, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo MCT (art. 70, da Lei 8.666/93); 

11.18. adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução 
dos serviços em si; 

11.19. facilitar a fiscalização procedida pelo órgão, no cumprimento de normas, cientificando a 
Contratante do resultado das inspeções; 

11.20. providenciar, junto às autoridades competentes, a obtenção de licença, autorização de 
funcionamento e alvará da atividade a que se propõe, se for o caso; 

11.21. providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas relativas à 
segurança dos edifícios onde serão executados os serviços; 

11.22. realizar periodicamente, nos termos legais, exame de saúde em todos seus empregados, 
apresentando o competente atestado medico atualizado a fiscalização do Contratante; 

11.23. a licitante vencedora notificará ao MCT, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.24. permitir a fiscalização diária por parte da segurança do MCT, no tocante a revista no lixo 
retirado do interior dos edifícios; 

11.25. a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MCT não eximirá a licitante 
vencedora de total responsabilidade pela má execução dos serviços objeto deste Termo; 

11.26. a Licitante Vencedora deverá manter a proporção mínima de um encarregado para 

cada 30 (trinta) serventes em todas as áreas; 

11.27. implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar 
atendimento a eventuais necessidades para execução do objeto; 

11.28. a contratada deverá efetuar o pagamento de salários de seus empregados alocados nos 

serviços de que trata o presente Termo de Referência , até o 5º dia útil do mês subsequente ao 

do efetivo exercício dos serviços; 

11.29. nos casos de falta de pessoal por qualquer motivo, a contratada deverá apresentar o 
reserva para cobertura do posto em até 01(uma) hora após o inicio do expediente do mesmo. 

11.30. fornecer transporte, por meio de “vale transporte”, “cartão de transporte” pecúnia, ou por 
meios próprios, suficiente para o translado do funcionário, empregado nos serviços aqui tratados, 
de sua residência tanto no Distrito Federal como no “entorno” do Distrito Federal ao local de 
trabalho e vice versa; 

11.31. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados. 

11.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração. 
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11.33. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes. 

11.34. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

11.35. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição. 

11.36. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza,asseio e 
conservação. 

11.37. Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de 
chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes 
bacteriológicos, minas e outros). 

11.38. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que 
contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos 
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 
respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores. 

11.39. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 
aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados 
em recipientes adequados para destinação específica. 

11.40. A contratante deverá encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 
inadequadamente, aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, tendo em 
vista que pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente constituem 
passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Esta 
obrigação atende a Resolução CONAMA nº 258, de 26 de agosto de 1999. 

 
12. DOS UNIFORMES E EPI´s 
 

12.1. Aos prestadores encarregados pela execução dos serviços deverão ser fornecidos, mediante 
entrega sob recibo, 2 (dois) conjuntos completos de uniformes e Equipamentos de Proteção 
Individual, sem ônus para os empregados, por semestre, cujo modelo deverá ser previamente 
aprovado pelo MCT. O primeiro conjunto deverá ser entregue num prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis após a alocação dos funcionários em seus postos de serviços, sendo que este prazo 
poderá ser dilatado por igual período, mediante justificativa formal e antecipada, acatada pela 
Fiscalização; 

  
13. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E ASSEIO: 

Os equipamentos a seguir deverão ser fornecidos de uma só vez, e seu custo depreciado ao longo do 
primeiro ano contratual e na hipótese de ser necessário a sua substituição ao longo da vigência 
contratual, a licitante deverá arcar com os custos sem onerar o valor contratual firmado. 

 

13.1. Edifício Sede – Equipamentos para serviços de limpeza sujeitos a depreciação em 12 meses 

 

IITTEEMM      EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  Quantidad
e 

0011  AASSPPIIRRAADDOORR  DDEE  PPÓÓ  EE  ÁÁGGUUAA  1144  

0022  EENNCCEERRAADDEEIIRRAASS  IINNDDUUSSTTRRIIAAIISS  TTAAMMAANNHHOO  GGRRAANNDDEE  0066  

0033  EENNCCEERRAADDEEIIRRAASS  IINNDDUUSSTTRRIIAAIISS  TTAAMMAANNHHOO  PPEEQQUUEENNOO  0066  
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IITTEEMM      EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  Quantidad
e 

0011  AASSPPIIRRAADDOORR  DDEE  PPÓÓ  EE  ÁÁGGUUAA  1144  

0044  EESSCCAADDAA  DDEE  FFEERRRROO  CC//0055  DDEEGGRRAAUUSS    1111  

0055  EESSCCAADDAA  DDEE  MMAADDEEIIRRAA    MMUULLTTII--UUSSOO  ––  DDEEGGRRAAUUSS  

((22XX1100))  
0011  

0066  MMAAQQUUIINNAA  LLAAVVAA  JJAATTOO  DDEE  AALLTTAA  PPRREESSSSÃÃOO  0011  

 

 

13.2. Edifício Sede – Equipamentos para serviços de jardinagem com depreciação em 12 meses 

Item Especificação 
Quantidad

e 

0011  Roçadeira a gasolina 01 

 
0022  Máquina de cortar grama a gasolina 

01 

 

0033  Carrinho de mão 01 

 

14. RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS  E MATERIAIS CUJA VIDA 
UTIL É VARIAVEL.  

O valor dos equipamentos e materiais a seguir elencados serão utilizados ao longo da vigência 
contratual, sendo que seu fornecimento não será mensal mas sim em prazos variados. 

 

14.1. Edifício Sede –:Limpeza 

IITTEEMM  Especificação Quantidade Periodo de fornecimento 

0011  Balde de 60 litros 60 A cada trimestre 

0022  Disco Preto para lavagem 410 20 MENSAL 

0033  Disco Preto para lavagem 350 20 MENSAL 

0044  Disco Branco para brilho 350 20 MENSAL 

0055  Disco Branco para brilho 410 20 MENSAL 

0066  Disco Verde para lavagem 410 20 MENSAL 

0077  Disco Verde para lavagem 350 20 MENSAL 

1100  Escova Oval de Mão 24 A cada trimestre 

1111  Mangueira de 50 m e 3/4 2 A cada semestre 

1122  Mangueira de 50 m e 1/2 2 A cada semestre 

1133  Pá de Lixo com cabo de  1,00 m. 24 A cada bimestre 

1144  Rodo de 40 cm com cabo de madeira 24 A cada bimestre 

1155  Rodo de 60 cm com cabo de madeira 24 A cada bimestre 

1166  Rodo de 90 cm com cabo de madeira 24 A cada bimestre 

1177  Vassoura de pêlo 40 cm cabo madeira 24 A cada bimestre 

1188  Vassoura de pêlo 60 cm cabo madeira 24 A cada bimestre 

1199  Vassoura piaçava de 20 Cm. 20 A cada bimestre 

2200  Vassoura piaçava de 60 Cm. 20 A cada bimestre 

2211  Vassoura para limpar teto 10 A cada bimestre 

2222  Vassoura para vaso sanitário de nylon 10 A cada bimestre 

2233  Burifador para produtos de limpeza 10 MENSAL 

2244  Espátula p/pintura – média –de metal 05 A cada semestre 
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2255  
SSUUPPOORRTTEE  LLIIMMPPAA  TTUUDDOO  PPAARRAA  PPLLAACCAASS  DDEE  

FFIIBBRRAA  CC//CCAABBOO  

 
12 

 
A cada semestre 

2266  KKIITT  LLIIMMPPAA  VVIIDDRROO  CCOOMMPPLLEETTOO    11 A cada semestre 

2277  EESSPPAANNAADDOORR  DDEE  PPEENNAA  CCOOMM  4400  CCMM..  05 A cada semestre 

2288  Placa de aviso de piso molhado 30 A cada semestre 

 

14.2. Edifício Sede –:Jardinagem 

IITTEEMM  Especificação Quantidade Periodo de fornecimento 

0011  Pá de ferro 01 A cada semestre 

0022  Enxada  01 A cada semestre  

0033  Serrote curvo para poda de arvore 01 A cada semestre 

0044  Enxadinha de ponta para jardim 01 A cada semestre 

0055  Pá de ferro para vaso de ´planta 01 A cada semestre 

0066  Marreta de 2 Kg. 01 A cada ano 

 

15. RELAÇÃO DOS MATERIAIS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E ASSEIO: 

15.1. Os materiais descritos a seguir deverão ser fornecidos mensalmente ao longo da vigência 
contratual, podendo, se assim entender a Administração, ter seu quantitativo aumentado ou 
reduzido de forma a atender à demanda, nos termos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

15.1.1. Edificio Sede - Material 

MMAATTEERRIIAALL  DDEE    LLIIMMPPEEZZAA   

IITTEEMM  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  UUNNIIDDAADDEE  MMEEDDIIDDAA  QQUUAANNTT..  

0011    ÁÁLLCCOOOOLL  LLIIQQUUIIDDOO  PP//LLIIMMPPEEZZAA  4466ºº  

CC//LLAACCRREE  
LLIITTRROO  

3366  

0022    ÁÁGGUUAA  SSAANNIITTÁÁRRIIAA  LLIITTRROO  9900  

0033    ÁÁLLCCOOOOLL  ––  GGEELL  LLIITTRROO  2244  

0044  AARROOMMAATTIIZZAANNTTEE  DDEE  AARR    ((EEMM  SSPPRRAAYY))  

336600  MMLL..  
UUNNIIDDAADDEE  4400  

0055  CCEERRAA  LLÍÍQQUUIIDDAA  IINNCCOOLLOORR  GGAALLÃÃOO  DDEE  0055  LLIITTRROOSS  2200  

0066  CCEERRAA  NNEEGGRRIITTAA  LLIIQQUUIIDDAA  GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  22  

0077  FFIIBBRRAA  DDEE  UUSSOO  GGEERRAALL  VVEERRDDEE  

PP//SSUUPPOORRTTEE  LLIIMMPPAA  TTUUDDOO  
UUNNIIDDAADDEE  

4400  

0088  DDEESSIINNFFEETTAANNTTEE//DDEESSOODDOORRIIZZAANNTTEE    

CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  
GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  1122    

0099  DDEETTEERRGGEENNTTEE  CCOOMM  AAMMOONNÍÍAACCOO  --  

CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  
GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  0066  

1100  DDEETTEERRGGEENNTTEE    NNEEUUTTRROO  --  

CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  
GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  3366  

1111  EESSPPOONNJJAA  DDUUPPLLAA  FFAACCEE  UUNNIIDDAADDEE  110000  

1122  FFIIBBRRAA  DDEE  UUSSOO  GGEERRAALL  BBRRAANNCCAA  

PP//SSUUPPOORRTTEE  LLIIMMPPAA  TTUUDDOO  
UUNNIIDDAADDEE  2200  

1133  FFLLAANNEELLAA  3300XX4400  CCMM    UUNNIIDDAADDEE  115500  

1144  LLÃÃ  DDEE  AAÇÇOO    FFAARRDDOO  CCOOMM  1100  RROOLLOOSS  FFAARRDDOO  0055  

1155  LLIIMMPPAA  VVIIDDRROO  550000  MMLL  UUNNIIDDAADDEE  4400  

1166  LLIIMMPPAA  CCAARRPPEETTEE  --  CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  44  

1177  LLIIMMPPAADDOORR  CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  MMUULLTTIIUUSSOO  

--  LLIIMMPPEEZZAA  PPEESSAADDAA  ((550000  MMLL))    
UUNNIIDDAADDEE  4400  

1188  LLUUSSTTRRAA  MMÓÓVVEELL  220000MMLL  UUNNIIDDAADDEE  4400  

1199  LLUUVVAA  DDEE  BBOORRRRAACCHHAA  ––  TTAAMMAANNHHOO  PP  PPAARR  3300  
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MMAATTEERRIIAALL  DDEE    LLIIMMPPEEZZAA   

IITTEEMM  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  UUNNIIDDAADDEE  MMEEDDIIDDAA  QQUUAANNTT..  

2200  LLUUVVAA  DDEE  BBOORRRRAACCHHAA  ––  TTAAMMAANNHHOO  MM  PPAARR  4400  

2211  LLUUVVAA  DDEE  BBOORRRRAACCHHAA  ––  TTAAMMAANNHHOO  GG  PPAARR  3300  

2222  IINNSSEETTIICCIIDDAA  FFRRAASSCCOO  CC//330000  MMLL..  

AAEERROOSSOOLL  
UUNNIIDDAADDEE  2244  

2233  LLIIMMPPAA  PPEEDDRRAA    GGAALLÃÃOO  DDEE  0055  LLIITTRROOSS  1100  

2244  ÓÓLLEEOO  DDEE  PPEERROOBBAA  220000  MMLL  UUNNIIDDAADDEE  2244  

2255  PPAAPPEELL  HHIIGGIIÊÊNNIICCOO  IINNTTEERRFFOOLLHHAADDOO  

FFAARRDDOO  
FFAARRDDOO  CC//1122..000000  

FFOOLLHHAASS    
33  

2266  PPAAPPEELL  HHIIGGIIÊÊNNIICCOO  FFOOLLHHAA  DDUUPPLLAA  

FFAARRDDOO  CC//RROOLLOO  DDEE  3300  MMEETTRROOSS  CCAADDAA    
FFAARRDDOO  CC//1166  PPCCTTSS  

CCOONNTTEENNDDOO  44  RROOLLOOSS  

CCAADDAA  PPAACCOOTTEE  

220000  

2277  PPAAPPEELL  TTOOAALLHHAA  FFOOLLHHAA  DDUUPPLLAA  2233XX2266  FFAARRDDOO  CC//0055  PPCCTTSS  

CC//225500  FFOOLLHHAASS  CCAADDAA  
445500  

2288  PPAAPPEELL  TTOOAALLHHAA  FFOOLLHHAA  DDUUPPLLAA  ,,  LLUUXXOO  

2233XX2222,,55    

  

CCAAIIXXAA  CC//  44..880000  

FFOOLLHHAASS    
0033  

2299  PPAASSTTAA  PPAARRAA  PPOOLLIIRR,,  TTIIPPOO  JJÓÓIIAA  OOUU  

SSIIMMIILLAARR  
UUNNIIDDAADDEE    4488  

3300        

3311  PPOOLLIIDDOORR  DDEE  MMEETTAALL  220000  MMLL    FFRRAASSCCOO  FFRRAASSCCOO  1122  

3322  PPRROODDUUTTOO  PPAARRAA  LLIIMMPPEEZZAA  SSUUPPEERRFFÍÍCCIIEE  

IINNOOXX  550000  MMLL    
UUNNIIDDAADDEE    1122  

3333  RREEMMOOVVEEDDOORR  PPAARRAA  PPIISSOO  --  

CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  
GGAALLÃÃOO  CC//  0055  LLTTRR..    1100  

3344  SSAABBÃÃOO  EEMM  BBAARRRRAA  UUNNIIDDAADDEE  6600  

3355  SSAABBOONNEETTEE  EEMM  PPEEDDRRAA  --  9900  GGRR  UUNNIIDDAADDEE  3300  

3366  Desolim ou similar Galão c/ 5 litros 04 

3377  SSAABBOONNEETTEE  PPRROONNTTOO  UUSSOO,,  CCRREEMMOOSSOO,,  

IINNCCOOLLOORR  
GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLTT..    2244  

3388  SSAABBOONNEETTEE  CCRREEMMOOSSOO  ––  RREEFFIILL  

DDIISSPPEENNSSEERR  DDOOSSAADDOORR  880000  MMLL  
UUNNIIDDAADDEE    2200  

3399  SSAACCOO  PPLLÁÁSSTTIICCOO  PPAARRAA  LLIIXXOO  4400  LLTT..  PPAACCOOTTEE  CC//110000  

UUNNIIDDAADDEESS  
4400  

4400  SSAACCOO  PPLLÁÁSSTTIICCOO  PPAARRAA  LLIIXXOO  110000  LLTT..  PPAACCOOTTEE  CC//  110000  

UUNNIIDDAADDEESS  
5500  

4411  SSAACCOO  PPLLÁÁSSTTIICCOO  PPAARRAA  LLIIXXOO  220000  LLTT..  PPAACCOOTTEE  CC//  110000  

UUNNIIDDAADDEESS  
0066  

4422  SSAACCOO  DDEE  PPAANNOO  PPAARRAA  CCHHÃÃOO  UUNNIIDDAADDEE  220000  

4433        

4444  IIMMPPEERRMMEEAABBIILLIIZZAANNTTEE  PP//PPIISSOO  TTRRAAFFIICC  

OOUU  SSIIMMIILLAARR  
GGAALLÃÃOO  CC//55  LLTT..  1166  

4455  VVAASSEELLIINNAA  LLÍÍQQUUIIDDAA  LLIITTRROO  1100  

 

15.1.2. Edificio Sede – Material Jardinagem 

MMAATTEERRIIAALL  DDEE    LLIIMMPPEEZZAA   

IITTEEMM  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  UUNNIIDDAADDEE  MMEEDDIIDDAA  QQUUAANNTT..  

0011    AADDUUBBOO  OORRGGAANNIICCOO  SSAACCOO  DDEE  1100  KKGG  SSAACCOO  0022  

0022    AADDUUBBOO  LLIIQQUUIIDDOO  PPAARRAA  PPLLAANNTTAASS  EEMM  

VVAASSOOSS  
LLIITTRROO  0033  
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15.1.3. Os quantitativos da planilha são apenas para base estimativa da composição de 
custo das proponentes, podendo oscilar para mais ou para menos desde que não venha a 
prejudicar a boa qualidade dos serviços, caso em que não isenta a contratada de dispor de 
outros materiais que por ventura venham ser necessários à execução dos mesmos; 

15.1.4. Todos os materiais deverão ser necessariamente de primeira qualidade; 

15.1.5. O MCT poderá, por conta própria, adquirir os materiais reiteradamente solicitados e 
não entregues, cuja falta venha comprometer a manutenção dos jardins internos e externos, 
ficando autorizado o desconto correspondente  ao  valor despendido com os referidos 
materiais, na fatura do mês em que o fato ocorrer, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas no Contrato a ser firmado com a Licitante Vencedora; 

15.1.6. Em caso de haver sobra de material em um determinado mês, a quantidade 

excedente será descontada da quantidade do mês seguinte, e o valor  descontado da fatura. 

 

16. DEFINIÇÃO DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS. 

16.1. São substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

16.1.1. DESINFETANTES: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, 
microrganismos; 

16.1.2. DETERGENTE: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e 
vasilhas, e a aplicações de uso doméstico; 

16.1.3. MATERIAL DE HIGIENE: papel toalha, papel higiênico e sabonete liquido e em 
tabletes. 

NOTA:São equiparados aos produtos domissanitários, os detergentes e desinfetantes e 
respectivos congêneres, destinados à aplicação em objetos inanimados e em ambientes, 
ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no concernente ao registro, à 
industrialização, entrega ao consumo e fiscalização. 

 
17. DO PREÇO MÁXIMO 

17.1. Não serão aceitas as propostas para serviços de jardinagem que ultrapassem o valor do 
posto de R$ 11,47 por m², bem como os valores para os serviços de Limpeza, Conservação e 
Asseio, deste Termo de Referência que ultrapassem o limite máximo de preços estabelecido para 
a Administração, relativos à região do Distrito Federal, definido por meio da Portaria nº 16, de 
16 de agosto de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão.  

18. DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

18.1 - na proposta de preços, deverão estar incluídos todos os valores com mão-de-obra, 
impostos e taxas, leis sociais, eventuais e lucros, materiais e equipamentos, bem como todo e 
qualquer insumo necessário à execução dos serviços objeto do presente; 
 
18.2 - os salários dos profissionais, destacados para a execução dos serviços de limpeza, asseio, 
conservação e jardinagem deverão, no mínimo, expressar o piso salarial das respectivas 
categorias, firmado em acordo ou dissídio coletivo; 
 
18.3 - as planilhas de calculo anexas ao presente Termo de Referência deverão ser preenchidas 
uma para cada tipo de Posto, SENDO ESTE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO, NÃO SE 

ADMITINDO A FALTA DE COTAÇÃO DE QUALQUER ITEM OU SUBITEM DESTA 
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PLANILHA, CASO EM QUE CONSIDERAREMOS DE VALOR 0(ZERO), 
DESCLASSIFICANDO A PROPOSTA COM BASE NA LEGISLAÇÃO DE LICITAÇÕES; 
 
18.4 - deverá ser declarada na proposta a indicação dos sindicatos, acordos coletivos, 
convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 
executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências; 
 
18.5 -na proposta deverá conter a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual e a relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos 
serviços, indicando sua especificação; 
 
18.6 -visando facilitar o processo de conferência, as planilhas de custos e formação de preços, 
bem como a planilha de totalização deverão ser apresentadas, preferencialmente, o mais similar 
possível àquelas constantes deste Termo de Referência; 
 
18.7 -de acordo com a recomendação do TCU, exarada por meio dos Acórdãos nº 950/2007 
Plenário de 23/05/2007, em especial no que consta de seu subitem 9.1, e nº 1904/2007 de 
14/09/2007, não poderão ser lançadas previsões de custos relativas aos tributos IRPJ e CSLL na 
planilha de custos e formação de preços; 
 
18.8 -informamos que, para fins de análise, julgamento e classificação das propostas, para os 
encargos cujos percentuais sejam definidos por Norma Legal, será exigida a correta aplicação 
daqueles índices, para os demais, será admitida uma variação à maior ou menor, de acordo com 
as peculiaridades e experiências anteriores da Licitante, sendo obrigatório que a Licitante 

justifique por meio de memorial de cálculo o percentual indicado em sua proposta; 
 

 
19.1 Quanto ao Sindicato da categoria: 

19.1. O Sindicato no qual a Administração baseou sua estimativa de custos é o que regula as 
relações trabalhistas existentes entre a empresa atualmente contratada para a execução 
dos serviços e que são, pelo lado dos trabalhadores, o SINDISERVIÇOS – 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO, 
CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E SERVIÇOS TERCEIRIZAVEIS NO DF, no entanto a Licitante 
deverá informar o Sindicato que abrange a categoria profissional relacionada a sua 
atividade e encaminhe juntamente com sua proposta cópia do Acordo, Dissídio ou 
Convenção Coletiva da Categoria, para fins de verificação do atendimento das 
cláusulas nele previstas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
 

20.1. acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e do art. 
6º do Decreto nº 2.271/97; 
 
20.2. fiscal do Contrato deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um 
viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida; 
 
20.3. verificar os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 
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20.4 -verificar os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 
 
20.5. verificar a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
 
20.6.  o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 
 
20.7. a satisfação do público usuário; 
 
20.8. o fiscal ou gestor do contrato ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

20.9. a conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso; 

 
21.10. o Fiscal do Contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 
§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
20.11. na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais deverá ser exigido 
pelo Fiscal do Contrato, dentre outras, as seguintes comprovações; 

 
20.11.1. recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de 
seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3

o
 da Constituição federal, sob pena de 

rescisão contratual; 
 

20.11.2. recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 
 

20.11.3. fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação quando cabível; 
 

20.11.4. pagamento do 13º salário; 
 

20.11.5. concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da 
Lei; 

 
20.11.6. realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;  

 
20.11.7. eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  

 
20.12. a Contratante por intermédio do seu fiscal do Contrato, procederá a diária e competente 
fiscalização dos postos de serviços, a fim de comprovar o fiel e correto cumprimento da 
execução contratual; 
 
20.13. o Fiscal da Contratante não poderá, sob nenhuma hipótese, permitir que a mão-de-obra 
execute tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no Instrumento Contratual; 
 
20.14. O Fiscal da Contratante poderá exigir, uma vez comprovada a necessidade, o imediato 
afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas razões, vier a 
desmerecer a confiança, embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de modo 
inconvenientemente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram delegadas; 
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20.15. O Fiscal deverá elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá 
todos os empregados terceirizados que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com 
as seguintes informações: nome completo, número de CPF, função exercida, salário, adicionais, 
gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), 
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas; 
 
20.16. O Fiscal deverá conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) dos empregados, por amostragem, e verificar se elas coincidem com o informado 
pela empresa e pelo empregado. Atenção especial para a data de início do contrato de trabalho, a 
função exercida, a remuneração (importante esteja corretamente discriminada em salário-base, 
adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 
 
20.17. O Fiscal deverá verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no 
local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos 
empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs); 
 
20.18. O Fiscal deverá consultar a situação da empresa junto ao SICAF; 
 
20.19. O Fiscal deverá evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço como a 
negociação de folgas ou a compensação de jornada. Essa conduta é exclusiva do empregador; 
 
21.20. O Fiscal deverá ter o controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo; 
 
20.21. O Fiscal deverá verificar se a Empresa está respeitando as estabilidades provisórias de 
seus empregados (cipeiro, gestante, estabilidade acidentaria). 

 
21. DO PAGAMENTO 
 

21.1- o pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal fatura, que deverá ser 
emitida a partir do 1º dia do mês subsequente ao da efetiva prestação dos serviços; 
 
21.2- para que ocorra o competente atesto do Fiscal do Contrato nomeado pela Administração 
da Contratante, a fatura deverá vir, obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos: 

 
21.2.1-pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, 
compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente 
identificados, na forma do § 4º do Art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995;  
 
21.2.2-regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93, (será anexado pelo Fiscal);  

21.2.3-comprovantes de: 
a) fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação quando cabível; 
 
b) pagamento do 13º salário, quando for o caso; 

 
c) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na 

forma da Lei; 
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d) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for 
o caso;  

 
e) realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  

 
f) folha de pagamento do mês anterior;  

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1- É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na 
administração da contratada, tais como: 

 
22.1.1-exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 
 
22.1.2-direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
 
22.1.3-promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
 
22.1.4-considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores. 

22.2 - Os serviços contratados previstos neste termo de Referência não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
22.3 - Caso o Licitante julgue necessário, poderá executar vistoria nos locais de realização dos 
serviços, devendo para isso agendar a vistoria nos seguintes endereços, ficando desde já 
declarado que não serão aceitas quaisquer argumentações posteriores, baseadas no 
desconhecimento da localização e das condições das áreas de prestação dos serviços. 

 
a)  Edifício Sede  - Bloco E da Esplanada dos Ministérios- Brasília - DF 

 
Divisão de Serviços Gerais – Sala T-20 – Andar Térreo  Telefone 3317-74-72 e 
3317-81-78 de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 16:00 horas, Com os Sr. Waldemir 
ou Vicente. 
 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

23.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, erros de execução, mora na 
execução dos serviços, a CONTRATANTE aplicará, garantida a prévia defesa à CONTRATADA, 
as seguintes sanções: 

VI. Advertência por escrito; 
VII. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, calculada sobre o valor mensal estimado  para  

contratação e até o 5º dia corrido, nos seguintes casos: 
a) não atendimento, nos prazos solicitados, das recomendações e/ou determinações 

emanadas da fiscalização e/ou da Administração e, ainda, o não cumprimento ou o 
cumprimento intempestivo de quaisquer das cláusulas pactuadas neste instrumento; 

b)a partir do 6º (sexto) dia, sem que seja solucionada a pendência, a administração 
poderá considerar como inexecução total ou parcial dos serviços, podendo, a seu 
critério, aplicação das demais sanções previstas neste instrumento; 

VIII. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de ocorrer a 
inexecução total ou parcial dos serviços, o que ensejará a rescisão do Contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;  

IX. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o MCT,  por 
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um período não superior a dois anos; e 
X. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada, com base no inciso anterior. 

23.2 - A sanção estabelecida no inciso V acima é de competência exclusiva do Senhor Ministro de 
Estado da Ciência e Tecnologia - MCT, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 
anos de sua aplicação. 
23.3 – As multas estipuladas nos incisos II e III acima serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e deverão ser recolhidas no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo MCT. 
 
23.4 As sanções previstas nos incisos I, IV e V acima poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II ou III, acima, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
23.5 A penalidade será obrigatoriamente registrada no SICAF e no caso de suspensão de licitar, a 
CONTRATADA será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Contrato e das demais comunicações legais. 
23.6 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente no MCT em 
relação à Contratada. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 
cobrada na forma da lei. 
23.7 As sanções previstas nos incisos IV e V acima poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que: 
IV. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento  de 
quaisquer tributos; 
V. Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e 
VI. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude  de atos ilícitos praticados. 
23.8 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços advir de caso 
fortuito ou motivo de força maior. 
23.9 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito. 
23.10 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
23.11 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração do MCT, devidamente justificado. 

 
 

Brasília – DF,         de junho de 2011 
 
 

Paulo Rocha da Silva 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

PLANILHA DE CUSTOS DE EQUIPAMENTOS – SERVIÇO DE LIMPEZA 
 

Item Equipamento Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Prazo de 
Depreciação 

(meses) 

Vr. Mensal 

(Vr. Total / 
Prazo 

Depreciação) 

0011  AASSPPIIRRAADDOORR  DDEE  PPÓÓ    1144    12  

0022  
EENNCCEERRAADDEEIIRRAASS  TTAAMMAANNHHOO  

GGRRAANNDDEESS    
0066    12  

0033  
EENNCCEERRAADDEEIIRRAASS  TTAAMMAANNHHOO  

PPEEQQUUEENNOO  
0066    12  

0044  
EESSCCAADDAA  DDEE  FFEERRRROO  CC//0055  

DDEEGGRRAAUUSS    
1111    12  

0055  
EESSCCAADDAA  DDEE  MMAADDEEIIRRAA    

MMUULLTTII--UUSSOO  ––  DDEEGGRRAAUUSS  

((22XX1100))  

  

0011    12  

0066  
MMAAQQUUIINNAA  LLAAVVAA--JJAATTOO  DDEE  

AALLTTAA  PPRREESSSSÃÃOO  
0011    12  

VALOR MENSAL TOTAL   
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA  
 

PLANILHA DE CUSTO DE  EQUIPAMENTOS - SERVIÇOS DE JARDINAGEM 
 

Item Equipamento Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Prazo de 
Depreciação 

(meses) 

Vr. Mensal 

(Vr. Total / Prazo 
Depreciação) 

0011  Roçadeira a gasolina  01   12  

0022  Carrinho de mão 01   12  

0033  
Máquina de cortar 
grama a gasolina 

01   12  

VALOR TOTAL MENSAL   
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA                                                                
PLANILHA DE CUSTO DE FERRAMENTAS  CUJA VIDA UTIL É VARIAVEL.     

SERVIÇO DE LIMPEZA 

IITTEEMM  Especificação QuantIdade Periodo de 
fornecimento 

Valor 
unitario 

Valor 
total 

0011  Balde de 60 litros 60 A cada trimestre   

0022  Disco Preto para lavagem 410 20 MENSAL   

0033  Disco Preto para lavagem 350 20 MENSAL   

0044  Disco Branco para brilho 350 20 MENSAL   

0055  Disco Branco para brilho 410 20 MENSAL   

0066  Disco Verde para lavagem 410 20 MENSAL   

0077  Disco Verde para lavagem 350 20 MENSAL   

1100  Escova Oval de Mão 24 A cada trimestre   

1111  Mangueira de 50 m e 3/4 2 A cada semestre   

1122  Mangueira de 50 m e 1/2 2 A cada semestre   

1133  Pá de Lixo com cabo de  1,00 m. 24 A cada bimestre   

1144  Rodo de 40 cm com cabo de madeira 24 A cada bimestre   

1155  Rodo de 60 cm com cabo de madeira 24 A cada bimestre   

1166  Rodo de 90 cm com cabo de madeira 24 A cada bimestre   

1177  Vassoura de pêlo 40 cm cabo 
madeira 

24 A cada bimestre   

1188  Vassoura de pêlo 60 cm cabo 
madeira 

24 A cada bimestre   

1199  Vassoura piaçava de 20 Cm. 20 A cada bimestre   

2200  Vassoura piaçava de 60 Cm. 20 A cada bimestre   

2211  Vassoura para limpar teto 10 A cada bimestre   

2222  Vassoura para vaso sanitário de 
nylon 

10 A cada bimestre   

2233  Burifador para produtos de limpeza 10 MENSAL   

2244  Espátula p/pintura – média –de metal 05 A cada semestre   

  

2255  
SSUUPPOORRTTEE  LLIIMMPPAA  TTUUDDOO  PPAARRAA  

PPLLAACCAASS    

DDEE  FFIIBBRRAA  CC//CCAABBOO  

 
12 

 
A cada semestre 

  

2266  KKIITT  LLIIMMPPAA  VVIIDDRROO  CCOOMMPPLLEETTOO    11 A cada semestre   

2277  EESSPPAANNAADDOORR  DDEE  PPEENNAA  CCOOMM  4400  CCMM..  05 A cada semestre   

2288  Placa de aviso de piso molhado 30 A cada semestre   

Valor total mensal  
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PLANILHA DE CUSTO DE FERRAMENTAS CUJA VIDA UTIL É VARIAVEL 
SERVIÇO DE JARDINAGEM 

 

IITTEEMM  Especificação Quantidade Periodo de  
fornecimento 

Valor 
unitario 

Valor 
total 

0011  Pá de ferro 01 A cada semestre   

0022  Enxada  01 A cada semestre   

0033  Serrote curvo para poda de arvore 01 A cada semestre   

0044  Enxadinha de ponta para jardim 01 A cada semestre   

0055  Pá de ferro para vaso de planta 01 A cada semestre   

0066  Marreta de 2 Kg. 01 A cada ano   
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ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA                                                                            
PLANILHA DE CUSTO DE MATERIAIS – SERVIÇO DE LIMPEZA 

 

IITTEEMM  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  UUNNIIDDAADDEE  MMEEDDIIDDAA  QQUUAANNTT..  VVAALLOORR  

UUNNIITTÁÁRRIIOO  
VVAALLOORR  TTOOTTAALL  

0011    ÁÁLLCCOOOOLL  LLIIQQUUIIDDOO  PP//LLIIMMPPEEZZAA  4466ºº  

CC//LLAACCRREE  
LLIITTRROO  

3366      

0022    ÁÁGGUUAA  SSAANNIITTÁÁRRIIAA  LLIITTRROO  9900      

0033    ÁÁLLCCOOOOLL  ––  GGEELL  LLIITTRROO  2244      

0044  AARROOMMAATTIIZZAANNTTEE  DDEE  AARR    ((EEMM  SSPPRRAAYY))  

336600  MMLL..  
UUNNIIDDAADDEE  4400      

0055  CCEERRAA  LLÍÍQQUUIIDDAA  IINNCCOOLLOORR  GGAALLÃÃOO  DDEE  0055  LLIITTRROOSS  2200      

0066  CCEERRAA  NNEEGGRRIITTAA  LLIIQQUUIIDDAA  GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  22      

0077  FFIIBBRRAA  DDEE  UUSSOO  GGEERRAALL  VVEERRDDEE  

PP//SSUUPPOORRTTEE  LLIIMMPPAA  TTUUDDOO  
UUNNIIDDAADDEE  

4400      

0088  DDEESSIINNFFEETTAANNTTEE//DDEESSOODDOORRIIZZAANNTTEE    

CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  
GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  1122        

0099  DDEETTEERRGGEENNTTEE  CCOOMM  AAMMOONNÍÍAACCOO  --  

CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  
GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  0066      

1100  DDEETTEERRGGEENNTTEE    NNEEUUTTRROO  --  

CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  
GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  3366      

1111  EESSPPOONNJJAA  DDUUPPLLAA  FFAACCEE  UUNNIIDDAADDEE  110000      

1122  FFIIBBRRAA  DDEE  UUSSOO  GGEERRAALL  BBRRAANNCCAA  

PP//SSUUPPOORRTTEE  LLIIMMPPAA  TTUUDDOO  
UUNNIIDDAADDEE  2200      

1133  FFLLAANNEELLAA  3300XX4400  CCMM    UUNNIIDDAADDEE  115500      

1144  LLÃÃ  DDEE  AAÇÇOO    FFAARRDDOO  CCOOMM  1100  RROOLLOOSS  FFAARRDDOO  0055      

1155  LLIIMMPPAA  VVIIDDRROO  550000  MMLL  UUNNIIDDAADDEE  4400      

1166  LLIIMMPPAA  CCAARRPPEETTEE  --  CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  44      

1177  LLIIMMPPAADDOORR  CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  

MMUULLTTIIUUSSOO  --  LLIIMMPPEEZZAA  PPEESSAADDAA  ((550000  

MMLL))    

UUNNIIDDAADDEE  4400      

1188  LLUUSSTTRRAA  MMÓÓVVEELL  220000MMLL  UUNNIIDDAADDEE  4400      

1199  LLUUVVAA  DDEE  BBOORRRRAACCHHAA  ––  TTAAMMAANNHHOO  PP  PPAARR  3300      

2200  LLUUVVAA  DDEE  BBOORRRRAACCHHAA  ––  TTAAMMAANNHHOO  MM  PPAARR  4400      

2211  LLUUVVAA  DDEE  BBOORRRRAACCHHAA  ––  TTAAMMAANNHHOO  GG  PPAARR  3300      

2222  IINNSSEETTIICCIIDDAA  FFRRAASSCCOO  CC//330000  MMLL..  

AAEERROOSSOOLL  
UUNNIIDDAADDEE  2244      

2233  LLIIMMPPAA  PPEEDDRRAA    GGAALLÃÃOO  DDEE  0055  LLIITTRROOSS  1100      

2244  ÓÓLLEEOO  DDEE  PPEERROOBBAA  220000  MMLL  UUNNIIDDAADDEE  2244      

2255  PPAAPPEELL  HHIIGGIIÊÊNNIICCOO  IINNTTEERRFFOOLLHHAADDOO  

FFAARRDDOO  
FFAARRDDOO  CC//1122..000000  

FFOOLLHHAASS    
33      

2266  PPAAPPEELL  HHIIGGIIÊÊNNIICCOO  FFOOLLHHAA  DDUUPPLLAA  

FFAARRDDOO  CC//RROOLLOO  DDEE  3300  MMEETTRROOSS  CCAADDAA    
FFAARRDDOO  CC//1166  PPCCTTSS  

CCOONNTTEENNDDOO  44  RROOLLOOSS  

CCAADDAA  PPAACCOOTTEE  

220000      

2277  PPAAPPEELL  TTOOAALLHHAA  FFOOLLHHAA  DDUUPPLLAA  

2233XX2266  
FFAARRDDOO  CC//0055  PPCCTTSS  

CC//225500  FFOOLLHHAASS  CCAADDAA  
445500      

2288  PPAAPPEELL  TTOOAALLHHAA  FFOOLLHHAA  DDUUPPLLAA  ,,  

LLUUXXOO  2233XX2222,,55    

  

CCAAIIXXAA  CC//  44..880000  

FFOOLLHHAASS    
0033      

2299  PPAASSTTAA  PPAARRAA  PPOOLLIIRR,,  TTIIPPOO  JJÓÓIIAA  OOUU  

SSIIMMIILLAARR  
UUNNIIDDAADDEE    4488      

3300            
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IITTEEMM  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  UUNNIIDDAADDEE  MMEEDDIIDDAA  QQUUAANNTT..  VVAALLOORR  

UUNNIITTÁÁRRIIOO  
VVAALLOORR  TTOOTTAALL  

3311  PPOOLLIIDDOORR  DDEE  MMEETTAALL  220000  MMLL    

FFRRAASSCCOO  
FFRRAASSCCOO  1122      

3322  PPRROODDUUTTOO  PPAARRAA  LLIIMMPPEEZZAA  

SSUUPPEERRFFÍÍCCIIEE  IINNOOXX  550000  MMLL    
UUNNIIDDAADDEE    1122      

3333  RREEMMOOVVEEDDOORR  PPAARRAA  PPIISSOO  --  

CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  
GGAALLÃÃOO  CC//  0055  LLTTRR..    1100      

3344  SSAABBÃÃOO  EEMM  BBAARRRRAA  UUNNIIDDAADDEE  6600      

3355  SSAABBOONNEETTEE  EEMM  PPEEDDRRAA  --  9900  GGRR  UUNNIIDDAADDEE  3300      

3366  Desolim ou similar Galão c/ 5 litros 04   

3377  SSAABBOONNEETTEE  PPRROONNTTOO  UUSSOO,,  CCRREEMMOOSSOO,,  

IINNCCOOLLOORR  
GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLTT..    2244      

3388  SSAABBOONNEETTEE  CCRREEMMOOSSOO  ––  RREEFFIILL  

DDIISSPPEENNSSEERR  DDOOSSAADDOORR  880000  MMLL  
UUNNIIDDAADDEE    2200      

3399  SSAACCOO  PPLLÁÁSSTTIICCOO  PPAARRAA  LLIIXXOO  4400  LLTT..  PPAACCOOTTEE  CC//110000  

UUNNIIDDAADDEESS  
4400      

4400  SSAACCOO  PPLLÁÁSSTTIICCOO  PPAARRAA  LLIIXXOO  110000  LLTT..  PPAACCOOTTEE  CC//  110000  

UUNNIIDDAADDEESS  
5500      

4411  SSAACCOO  PPLLÁÁSSTTIICCOO  PPAARRAA  LLIIXXOO  220000  LLTT..  PPAACCOOTTEE  CC//  110000  

UUNNIIDDAADDEESS  
0066      

4422  SSAACCOO  DDEE  PPAANNOO  PPAARRAA  CCHHÃÃOO  UUNNIIDDAADDEE  220000      

4433            

4444  IIMMPPEERRMMEEAABBIILLIIZZAANNTTEE  PP//PPIISSOO  

TTRRAAFFIICC  OOUU  SSIIMMIILLAARR  
GGAALLÃÃOO  CC//55  LLTT..  1166      

4455  VVAASSEELLIINNAA  LLÍÍQQUUIIDDAA  LLIITTRROO  1100      

VVAALLOORR  TTOOTTAALL  MMEENNSSAALL    
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ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PLANILHA DE CUSTO DE MATERIAIS – SERVIÇO DE JARDINAGEM 
 

IITTEEMM  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  UUNNIIDDAADDEE  MMEEDDIIDDAA  QQUUAANNTT..  VVAALLOORR  

UUNNIITTÁÁRRIIOO  
VVAALLOORR  TTOOTTAALL  

0011    AADDUUBBOO  OORRGGAANNIICCOO  SSAACCOO  DDEE  1100  KKGG  SSAACCOO  0022      

0022    AADDUUBBOO  LLIIQQUUIIDDOO  PPAARRAA  PPLLAANNTTAASS  EEMM  

VVAASSOOSS  
LLIITTRROO  0033      

VVAALLOORR  TTOOTTAALL  MMEENNSSAALL    
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ANEXO VII DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

1 Nº Processo  

2 Licitação Nº  

 
Dia ___/___/_____ às ___:___ horas 
 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 
 

A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF  

C Ano Acordo,Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

D Nº de meses de execução contratual  

 
 
 

Identificação do Serviço 
 

Tipo de serviço 
Unidade de 

Medida 

Quantidade total a 
contratar (em função 

da unidade de 
medida) 

Limpeza e Asseio – Área interna M² 23.330 

Limpeza e Asseio – Área externa M² 10.960   

Limpeza e Asseio – Esquadria externa M² 6.784,80 

Limpeza e Asseio – Fachada envidraçada M² 6.732,00 

JARDINAGEM M² 300 
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ANEXO VII-A 

 
MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

LIMPEZA 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Salário Normativo da Categoria Profissional  

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 
 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário base  

B Adicional de insalubridade  

C Adicional noturno  

D Outros (especificar)  

Total da Remuneração  

 
MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (valor total – 6% do salário base)  

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)  

C Assistência médica e familiar  

D Auxílio creche  

E Seguro de vida, invalidez   

F Auxilio funeral  

G Outros (especificar)  

Total de Benefícios mensais e diários  

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 
 

3 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes  

B Materiais e Ferramentas  

C Equipamentos (DEPRECIAÇÃO)  

D Outros (especificar)  

Total de Insumos diversos  

Nota: Valores mensais totais dividido pela quantidade de empregados envolvidos, exceto 
encarregado.  
 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
 

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS: 
 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$) 

A INSS   

B SESI ou SESC   

C SENAI ou SENAC   
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D INCRA   

E Salário Educação   

F FGTS   

G Seguro acidente do trabalho   

H SEBRAE   

TOTA L   

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 
Nota (2) – Os percentuais incidem sobre a remuneração. 
 

Submódulo 4.2 - 13º Salário e Adicional de Férias 
 

4.2 13º Salário e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13 º Salário  

B Adicional de Férias  

Subtotal   

 
C 

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e 
Adicional de Férias 

 

TOTAL  

 
Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

 

4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$) 

A Afastamento maternidade  

 
B 

Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 
maternidade 

 

TOTAL  

 
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 
 

4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado  

B Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado  

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado  

D Aviso prévio trabalhado  

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado  

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado  

TOTAL  

 
 
Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

 

4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

A Férias  

B Ausência por doença  

C Licença paternidade  

D Ausências legais  

E Ausência por Acidente de trabalho  

F Outros (especificar)  

SUBTOTAL   

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição  

TOTAL   
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QUADRO RESUMO - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 

 

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$) 
4.1 13 º salário + Adicional de férias  

4.2 Encargos previdenciários e FGTS  

4.3 Afastamento maternidade  

4.4 Custo de rescisão  

4.5 Custo de reposição do profissional ausente  

4.6 6 Outros (especificar)  

TOTAL  

 
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos   

 
 

B 

TRIBUTOS   

B1. Tributos Federais (especificar)   

B.2 Tributos Estaduais (especificar)   

B.3 Tributos Municipais (especificar)   

B.4 Outros tributos (especificar)   

C Lucro   

TOTAL   

 
Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 
faturamento. 
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ANEXO VII – B 

 
Quadro-resumo do Custo por Empregado 

 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e 
outros) 

 

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas  

Subtotal (A + B +C+ D)  

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor total por empregado  

 
NOTA 1: DEVERÁ SER EFETUADA UMA PLANILHA PARA CADA CATEGORIA DE 
EMPREGADO  (SERVENTE, ENCARREGADO E JAUZEIRO) 
 
NOTA 2: NA PLANILHA DE CUSTO DO ENCARREGADO NÃO DEVERÁ CONSTAR  NO 
Modulo 3 as alíneas B- Materiais e Ferramentas e C- Equipamentos (DEPRECIAÇÃO) 
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ANEXO VII-C 

 
Complemento dos serviços de limpeza e conservação 

I - PREÇO UNITÁRIO POR M² 

ÁREA  INTERNA: 

MÃO-DE-
OBRA 

(1) 
PRODUTIVIDADE 

(1/m²) 

(2) 
PREÇO HOMEM/MÊS 

R$ 

(1x2) 
SUBTOTAL 

(R$/m²) 

ENCARREGA
DO 

___1___ 
(30**x600*) 

  

SERVENTE 
____1____ 

600* 
  

PREÇO UNITÁRIO POR m²  
  

ÁREA  EXTERNA: 

MÃO-DE-
OBRA 

(1) 
PRODUTIVIDADE 

(1/m2) 

(2) 
PREÇO HOMEM/MÊS 

R$ 

(1x2) 
SUBTOTAL 

(R$/M2) 

ENCARREGA
DO 

___1___ 
(30**x 1.200*)  

 

  

SERVENTE 
____1____ 

1.200*  
 

  

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR m²  
  

 

ESQUADRIA EXTERNA – FACE INTERNA/EXTERNA: 

MÃO-DE-OBRA 

(1) 
PRODUTIVID

ADE 
(1/m2) 

(2) 
FREQUENCIA 

NO MÊS 
(HORAS) 

(3) 
JORNADA DE 
TRABALHO 

NO MÊS 
(HORAS) 

(4)=(1x2x3) 
Ki 

(5) 
preço 

homem/ 
mês 
R$ 

(4x5) 
SUB-TOTAL 

(R$/m2) 

ENCARREGAD
O 

___1___ 
(30**x220*) 

 

 
16*** 

____1____ 
191,40 

 
0,0000127 

  

JAUZEIRO 
____1____ 

220* 
 

16*** 
____1____ 

191,40 
0,000380   

PREÇO UNITÁRIO POR m²  -  
 
 
 
 

 
 

FACHADA ENVIDRAÇADA - FACE EXTERNA: 

MÃO-DE-OBRA 

(1) 
PRODUTIVIDA

DE 
(1/m2) 

(2) 
FREQUENCIA 

NO 
SEMESTRE 

(HORAS) 

(3) 
JORNADA DE 
TRABALHO 

NO 
SEMESTRE 

(HORAS) 

(4)=(1x2x3) 
 
 

Ke**** 

(5) 
preço 

homem/ 
mês 
r$ 

(4x5) 
SUB-TOTAL 

(R$/m2) 

 

ENCARREGAD
O 

___1___ 
(4**x110*) 

 

 
8*** 

____1____ 
1.148,4 

 
0,0000158 

  
 

JAUZEIRO 
____1____ 

110* 
 

 
8*** 

____1____ 
1.148,4 

 
0,0000633 

  
 

PREÇO UNITÁRIO POR m²  

 



 

 50 

 
 
 

ANEXO VII-D 
 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL SERVIÇO DE 
JARDINAGEM 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Salário Normativo da Categoria Profissional  

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 
 

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário base  

B Adicional de insalubridade  

C Adicional noturno  

D Outros (especificar)  

Total da Remuneração  

 
MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (valor total – 6% do salário base)  

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)  

C Assistência médica e familiar  

D Auxílio creche  

E Seguro de vida, invalidez   

F Auxilio funeral  

G Outros (especificar)  

Total de Benefícios mensais e diários  

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 
 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 
 

3 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes  

B Materiais e Ferramentas  

C Equipamentos (DEPRECIAÇÃO)  

D Outros (especificar)  

Total de Insumos diversos  

Nota: Valores mensais totais dividido pela quantidade de empregados envolvidos. 
 

 
MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

 
Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS: 

 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$) 

A INSS   
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B SESI ou SESC   

C SENAI ou SENAC   

D INCRA   

E Salário Educação   

F FGTS   

G Seguro acidente do trabalho   

H SEBRAE   

TOTA L   

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 
Nota (2) – Os percentuais incidem sobre a remuneração. 
 

 
Submódulo 4.2 - 13º Salário e Adicional de Férias 
 

4.2 13º Salário e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13 º Salário  

B Adicional de Férias  

Subtotal   

 
C 

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e 
Adicional de Férias 

 

TOTAL  

 
Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

 

4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$) 

A Afastamento maternidade  

 
B 

Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 
maternidade 

 

TOTAL  

 
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 
 

4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado  

B Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado  

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado  

D Aviso prévio trabalhado  

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado  

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado  

TOTAL  

 
Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

 

4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

A Férias  

B Ausência por doença  

C Licença paternidade  

D Ausências legais  

E Ausência por Acidente de trabalho  

F Outros (especificar)  

SUBTOTAL   

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição  
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TOTAL   

 
QUADRO RESUMO - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 

 

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$) 
4.1 13 º salário + Adicional de férias  

4.2 Encargos previdenciários e FGTS  

4.3 Afastamento maternidade  

4.4 Custo de rescisão  

4.5 Custo de reposição do profissional ausente  

4.6 6 Outros (especificar)  

TOTAL  

 
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos   

 
 

B 

TRIBUTOS   

B1. Tributos Federais (especificar)   

B.2 Tributos Estaduais (especificar)   

B.3 Tributos Municipais (especificar)   

B.4 Outros tributos (especificar)   

C Lucro   

TOTAL   

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 
faturamento. 

 
Quadro-resumo do Custo por Empregado 

 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e 
outros) 

 

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas  

Subtotal (A + B +C+ D)  

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor total por empregado  
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ANEXO VII-E 
Complemento dos serviços de JARDINAGEM 

 
 

I - PREÇO UNITÁRIO POR M² 
 

ÁREA  DE JARDINAGEM: 

MÃO-DE-
OBRA 

(1) 
PRODUTIVIDADE 

(1/m²) 

(2) 
PREÇO 

HOMEM/MÊS 
R$ 

(1x2) 
SUBTOTAL 

(R$/m²) 

SERVENTE 
____1____ 

300* 
  

PREÇO UNITÁRIO POR m²  
 
 

II - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS  
 

TIPO DE ÁREA PREÇO 
MENSAL 

UNITÁRIO 
(R$/ M²) 

ÁREA 
(M²) 

SUBTOTA L 
(R$) 

I - Área Interna  23.330  

II - Área Externa  10.960    

III - Esquadria Externa  6.784,80  

IV - Fachada Envidraçada  6.732,00  

V - Jardinagem  300  

TOTA L  

(Valor total mensal por extenso) 

 

VALOR TOTAL ANUAL (valor mensal x 12)  

(Valor total anual por extenso) 

 
Assinatura______________________________ 
 
Nome: 
Cargo na Empresa: 
CPF: 
Telefone: 
E-Mail: 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 



 

 54 

 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E DAS PLANILHAS DE CUSTO E 
FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
(em papel personalizado da empresa) 
Ao: Ministério da Ciência e Tecnologia 
A/C: Sr.(a) Pregoeiro(a) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2011 
 
 Prezado Senhor, 
 
 Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para a prestação de serviços de Limpeza, 
Conservação e Asseio, incluindo os serviços de manutenção de áreas verdes, com fornecimento de 
materiais e equipamentos, a serem executados de forma contínua no âmbito do Edifício Sede 
localizado a EMI - Bloco “E”, em Brasília-DF ocupado pelo MCT e CONDÔMINOS, pelo preço 
mensal de R$ ______ (_________) e global de R$ ______ (_________), pelo período contratual de 
12 (doze) meses, nos termos do edital supracitado e da Planilha de custo e Formação de Preço, em 
anexo. 
 
Declaramos que nos preços propostos, estão computados todos os custos necessários para a 
prestação do serviço, objeto do edital, bem como todos os tributos, seguros, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidem sobre o objeto da licitação que influenciem na 
formação dos preços desta proposta. 
 
O prazo de validade desta proposta é de ____ (_____________) dias, a contar da data de abertura 
do Pregão Eletrônico nº 03/2011. (O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 
(sessenta) dias a contar da data da abertura da sessão do Pregão). 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo 
determinado no edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados. 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: Tel/Fax: 

CEP: Cidade: UF: 

Banco: Agência: C/C: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

Nome: 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: 

CPF: Cargo/Função 

RG: Órgão Expedido: 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Local e data: Nome e assinatura do responsável legal 
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

1 Nº Processo  

2 Licitação Nº  

 
Dia ___/___/_____ às ___:___ horas 
 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 
 

A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF  

C Ano Acordo,Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

D Nº de meses de execução contratual  

 
Identificação do Serviço 

 

Tipo de serviço 
Unidade de 

Medida 

Quantidade total a 
contratar (em função 

da unidade de 
medida) 

Limpeza e Asseio – Área interna M² 23.330 

Limpeza e Asseio – Área externa M² 10.960   

Limpeza e Asseio – Esquadria externa M² 6.784,80 

Limpeza e Asseio – Fachada envidraçada M² 6.732,00 

JARDINAGEM Mª 300 
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MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

LIMPEZA 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Salário Normativo da Categoria Profissional  

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 
 

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário base  

B Adicional de insalubridade  

C Adicional noturno  

D Outros (especificar)  

Total da Remuneração  

 
 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (valor total – 6% do salário base)  

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)  

C Assistência médica e familiar  

D Auxílio creche  

E Seguro de vida, invalidez   

F Auxilio funeral  

G Outros (especificar)  

Total de Benefícios mensais e diários  

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 
 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 
 

3 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes  

B Materiais e Ferramentas  

C Equipamentos (DEPRECIAÇÃO)  

D Outros (especificar)  

Total de Insumos diversos  

Nota: Valores mensais totais dividido pela quantidade de empregados envolvidos, exceto 
encarregado.  
 
 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
 

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS: 
 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$) 

A INSS   

B SESI ou SESC   
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C SENAI ou SENAC   

D INCRA   

E Salário Educação   

F FGTS   

G Seguro acidente do trabalho   

H SEBRAE   

TOTA L   

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 
Nota (2) – Os percentuais incidem sobre a remuneração. 
 
 

Submódulo 4.2 - 13º Salário e Adicional de Férias 
 

4.2 13º Salário e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13 º Salário  

B Adicional de Férias  

Subtotal   

 
C 

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e 
Adicional de Férias 

 

TOTAL  

 
Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

 

4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$) 

A Afastamento maternidade  

 
B 

Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 
maternidade 

 

TOTAL  

 
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 
 

4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado  

B Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado  

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado  

D Aviso prévio trabalhado  

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado  

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado  

TOTAL  

 
 
Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

 

4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

A Férias  

B Ausência por doença  

C Licença paternidade  

D Ausências legais  

E Ausência por Acidente de trabalho  

F Outros (especificar)  

SUBTOTAL   

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição  
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TOTAL   

 
QUADRO RESUMO - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 

 

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$) 
4.1 13 º salário + Adicional de férias  

4.2 Encargos previdenciários e FGTS  

4.3 Afastamento maternidade  

4.4 Custo de rescisão  

4.5 Custo de reposição do profissional ausente  

4.6 6 Outros (especificar)  

TOTAL  

 
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos   

 
 

B 

TRIBUTOS   

B1. Tributos Federais (especificar)   

B.2 Tributos Estaduais (especificar)   

B.3 Tributos Municipais (especificar)   

B.4 Outros tributos (especificar)   

C Lucro   

TOTAL   

 
Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 
faturamento. 

 
Quadro-resumo do Custo por Empregado 

 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e 
outros) 

 

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas  

Subtotal (A + B +C+ D)  

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor total por empregado  

 
 
NOTA 1: DEVERÁ SER EFETUADA UMA PLANILHA PARA CADA CATEGORIA DE 
EMPREGADO 
NOTA 2: NA PLANILHA DE CUSTO DO ENCARREGADO NÃO DEVERÁ CONSTAR  NO 
Modulo 3 as alíneas B- Materiais e Ferramentas e C- Equipamentos (DEPRECIAÇÃO) 
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ANEXO II-A 

 

Complemento dos serviços de limpeza e conservação 
I - PREÇO UNITÁRIO POR M² 

ÁREA  INTERNA: 

MÃO-DE-
OBRA 

(1) 
PRODUTIVIDADE 

(1/m²) 

(2) 
PREÇO HOMEM/MÊS 

R$ 

(1x2) 
SUBTOTAL 

(R$/m²) 

ENCARREGA
DO 

___1___ 
(30**x600*) 

  

SERVENTE 
____1____ 

600* 
  

PREÇO UNITÁRIO POR m²  
  

ÁREA  EXTERNA: 

MÃO-DE-
OBRA 

(1) 
PRODUTIVIDADE 

(1/m2) 

(2) 
PREÇO HOMEM/MÊS 

R$ 

(1x2) 
SUBTOTAL 

(R$/M2) 

ENCARREGA
DO 

___1___ 
(30**x 1.200*)  

 

  

SERVENTE 
____1____ 

1.200*  
 

  

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR m²  
  

 

ESQUADRIA EXTERNA – FACE INTERNA/EXTERNA: 

MÃO-DE-OBRA 

(1) 
PRODUTIVID

ADE 
(1/m2) 

(2) 
FREQUENCIA 

NO MÊS 
(HORAS) 

(3) 
JORNADA DE 
TRABALHO 

NO MÊS 
(HORAS) 

(4)=(1x2x3) 
Ki 

(5) 
preço 

homem/ 
mês 
R$ 

(4x5) 
SUB-TOTAL 

(R$/m2) 

ENCARREGAD
O 

___1___ 
(30**x220*) 

 

 
16*** 

____1____ 
191,40 

 
0,0000127 

  

JAUZEIRO 
____1____ 

220* 
 

16*** 
____1____ 

191,40 
0,000380   

PREÇO UNITÁRIO POR m²  -  
  

FACHADA ENVIDRAÇADA - FACE EXTERNA: 

MÃO-DE-OBRA 

(1) 
PRODUTIVIDA

DE 
(1/m2) 

(2) 
FREQUENCIA 

NO 
SEMESTRE 

(HORAS) 

(3) 
JORNADA DE 
TRABALHO 

NO 
SEMESTRE 

(HORAS) 

(4)=(1x2x3) 
 
 

Ke**** 

(5) 
preço 

homem/ 
mês 
r$ 

(4x5) 
SUB-TOTAL 

(R$/m2) 

 

ENCARREGAD
O 

___1___ 
(4**x110*) 

 

 
8*** 

____1____ 
1.148,4 

 
0,0000158 

  
 

JAUZEIRO 
____1____ 

110* 
 

 
8*** 

____1____ 
1.148,4 

 
0,0000633 

  
 

PREÇO UNITÁRIO POR m²  
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PLANILHA DE CUSTOS DE EQUIPAMENTOS – SERVIÇO DE LIMPEZA 

 

Item Equipamento Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Prazo de 
Depreciação 

(meses) 

Vr. Mensal 

(Vr. Total / 
Prazo 

Depreciação) 

0011  AASSPPIIRRAADDOORR  DDEE  PPÓÓ    1144    12  

0022  
EENNCCEERRAADDEEIIRRAASS  TTAAMMAANNHHOO  

GGRRAANNDDEESS    
0066    12  

0033  
EENNCCEERRAADDEEIIRRAASS  TTAAMMAANNHHOO  

PPEEQQUUEENNOO  
0066    12  

0044  
EESSCCAADDAA  DDEE  FFEERRRROO  CC//0055  

DDEEGGRRAAUUSS    
1111    12  

0055  
EESSCCAADDAA  DDEE  MMAADDEEIIRRAA    

MMUULLTTII--UUSSOO  ––  DDEEGGRRAAUUSS  

((22XX1100))  

  

0011    12  

0066  
MMAAQQUUIINNAA  LLAAVVAA--JJAATTOO  DDEE  

AALLTTAA  PPRREESSSSÃÃOO  
0011    12  

VALOR MENSAL TOTAL   
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PLANILHA DE CUSTO DE FERRAMENTAS  CUJA VIDA UTIL É VARIAVEL.     

SERVIÇO DE LIMPEZA 

IITTEEMM  Especificação QuantIdade Periodo de 
fornecimento 

Valor 
unitario 

Valor 
total 

0011  Balde de 60 litros 60 A cada trimestre   

0022  Disco Preto para lavagem 410 20 MENSAL   

0033  Disco Preto para lavagem 350 20 MENSAL   

0044  Disco Branco para brilho 350 20 MENSAL   

0055  Disco Branco para brilho 410 20 MENSAL   

0066  Disco Verde para lavagem 410 20 MENSAL   

0077  Disco Verde para lavagem 350 20 MENSAL   

1100  Escova Oval de Mão 24 A cada trimestre   

1111  Mangueira de 50 m e 3/4 2 A cada semestre   

1122  Mangueira de 50 m e 1/2 2 A cada semestre   

1133  Pá de Lixo com cabo de  1,00 m. 24 A cada bimestre   

1144  Rodo de 40 cm com cabo de madeira 24 A cada bimestre   

1155  Rodo de 60 cm com cabo de madeira 24 A cada bimestre   

1166  Rodo de 90 cm com cabo de madeira 24 A cada bimestre   

1177  Vassoura de pêlo 40 cm cabo 
madeira 

24 A cada bimestre   

1188  Vassoura de pêlo 60 cm cabo 
madeira 

24 A cada bimestre   

1199  Vassoura piaçava de 20 Cm. 20 A cada bimestre   

2200  Vassoura piaçava de 60 Cm. 20 A cada bimestre   

2211  Vassoura para limpar teto 10 A cada bimestre   

2222  Vassoura para vaso sanitário de 
nylon 

10 A cada bimestre   

2233  Burifador para produtos de limpeza 10 MENSAL   

2244  Espátula p/pintura – média –de metal 05 A cada semestre   

  

2255  
SSUUPPOORRTTEE  LLIIMMPPAA  TTUUDDOO  PPAARRAA  

PPLLAACCAASS    

DDEE  FFIIBBRRAA  CC//CCAABBOO  

 
12 

 
A cada semestre 

  

2266  KKIITT  LLIIMMPPAA  VVIIDDRROO  CCOOMMPPLLEETTOO    11 A cada semestre   

2277  EESSPPAANNAADDOORR  DDEE  PPEENNAA  CCOOMM  4400  CCMM..  05 A cada semestre   

2288  Placa de aviso de piso molhado 30 A cada semestre   

Valor total mensal  
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PLANILHA DE CUSTO DE MATERIAIS – SERVIÇO DE LIMPEZA 
 

IITTEEMM  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  UUNNIIDDAADDEE  MMEEDDIIDDAA  QQUUAANNTT..  VVAALLOORR  

UUNNIITTÁÁRRIIOO  
VVAALLOORR  TTOOTTAALL  

0011    ÁÁLLCCOOOOLL  LLIIQQUUIIDDOO  PP//LLIIMMPPEEZZAA  4466ºº  

CC//LLAACCRREE  
LLIITTRROO  

3366      

0022    ÁÁGGUUAA  SSAANNIITTÁÁRRIIAA  LLIITTRROO  9900      

0033    ÁÁLLCCOOOOLL  ––  GGEELL  LLIITTRROO  2244      

0044  AARROOMMAATTIIZZAANNTTEE  DDEE  AARR    ((EEMM  SSPPRRAAYY))  

336600  MMLL..  
UUNNIIDDAADDEE  4400      

0055  CCEERRAA  LLÍÍQQUUIIDDAA  IINNCCOOLLOORR  GGAALLÃÃOO  DDEE  0055  LLIITTRROOSS  2200      

0066  CCEERRAA  NNEEGGRRIITTAA  LLIIQQUUIIDDAA  GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  22      

0077  FFIIBBRRAA  DDEE  UUSSOO  GGEERRAALL  VVEERRDDEE  

PP//SSUUPPOORRTTEE  LLIIMMPPAA  TTUUDDOO  
UUNNIIDDAADDEE  

4400      

0088  DDEESSIINNFFEETTAANNTTEE//DDEESSOODDOORRIIZZAANNTTEE    

CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  
GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  1122        

0099  DDEETTEERRGGEENNTTEE  CCOOMM  AAMMOONNÍÍAACCOO  --  

CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  
GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  0066      

1100  DDEETTEERRGGEENNTTEE    NNEEUUTTRROO  --  

CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  
GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  3366      

1111  EESSPPOONNJJAA  DDUUPPLLAA  FFAACCEE  UUNNIIDDAADDEE  110000      

1122  FFIIBBRRAA  DDEE  UUSSOO  GGEERRAALL  BBRRAANNCCAA  

PP//SSUUPPOORRTTEE  LLIIMMPPAA  TTUUDDOO  
UUNNIIDDAADDEE  2200      

1133  FFLLAANNEELLAA  3300XX4400  CCMM    UUNNIIDDAADDEE  115500      

1144  LLÃÃ  DDEE  AAÇÇOO    FFAARRDDOO  CCOOMM  1100  RROOLLOOSS  FFAARRDDOO  0055      

1155  LLIIMMPPAA  VVIIDDRROO  550000  MMLL  UUNNIIDDAADDEE  4400      

1166  LLIIMMPPAA  CCAARRPPEETTEE  --  CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLIITTRROOSS  44      

1177  LLIIMMPPAADDOORR  CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  

MMUULLTTIIUUSSOO  --  LLIIMMPPEEZZAA  PPEESSAADDAA  ((550000  

MMLL))    

UUNNIIDDAADDEE  4400      

1188  LLUUSSTTRRAA  MMÓÓVVEELL  220000MMLL  UUNNIIDDAADDEE  4400      

1199  LLUUVVAA  DDEE  BBOORRRRAACCHHAA  ––  TTAAMMAANNHHOO  PP  PPAARR  3300      

2200  LLUUVVAA  DDEE  BBOORRRRAACCHHAA  ––  TTAAMMAANNHHOO  MM  PPAARR  4400      

2211  LLUUVVAA  DDEE  BBOORRRRAACCHHAA  ––  TTAAMMAANNHHOO  GG  PPAARR  3300      

2222  IINNSSEETTIICCIIDDAA  FFRRAASSCCOO  CC//330000  MMLL..  

AAEERROOSSOOLL  
UUNNIIDDAADDEE  2244      

2233  LLIIMMPPAA  PPEEDDRRAA    GGAALLÃÃOO  DDEE  0055  LLIITTRROOSS  1100      

2244  ÓÓLLEEOO  DDEE  PPEERROOBBAA  220000  MMLL  UUNNIIDDAADDEE  2244      

2255  PPAAPPEELL  HHIIGGIIÊÊNNIICCOO  IINNTTEERRFFOOLLHHAADDOO  

FFAARRDDOO  
FFAARRDDOO  CC//1122..000000  

FFOOLLHHAASS    
33      

2266  PPAAPPEELL  HHIIGGIIÊÊNNIICCOO  FFOOLLHHAA  DDUUPPLLAA  

FFAARRDDOO  CC//RROOLLOO  DDEE  3300  MMEETTRROOSS  CCAADDAA    
FFAARRDDOO  CC//1166  PPCCTTSS  

CCOONNTTEENNDDOO  44  RROOLLOOSS  

CCAADDAA  PPAACCOOTTEE  

220000      

2277  PPAAPPEELL  TTOOAALLHHAA  FFOOLLHHAA  DDUUPPLLAA  

2233XX2266  
FFAARRDDOO  CC//0055  PPCCTTSS  

CC//225500  FFOOLLHHAASS  CCAADDAA  
445500      

2288  PPAAPPEELL  TTOOAALLHHAA  FFOOLLHHAA  DDUUPPLLAA  ,,  

LLUUXXOO  2233XX2222,,55    

  

CCAAIIXXAA  CC//  44..880000  

FFOOLLHHAASS    
0033      

2299  PPAASSTTAA  PPAARRAA  PPOOLLIIRR,,  TTIIPPOO  JJÓÓIIAA  OOUU  

SSIIMMIILLAARR  
UUNNIIDDAADDEE    4488      

3300            

3311  PPOOLLIIDDOORR  DDEE  MMEETTAALL  220000  MMLL    

FFRRAASSCCOO  
FFRRAASSCCOO  1122      
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IITTEEMM  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  UUNNIIDDAADDEE  MMEEDDIIDDAA  QQUUAANNTT..  VVAALLOORR  

UUNNIITTÁÁRRIIOO  
VVAALLOORR  TTOOTTAALL  

3322  PPRROODDUUTTOO  PPAARRAA  LLIIMMPPEEZZAA  

SSUUPPEERRFFÍÍCCIIEE  IINNOOXX  550000  MMLL    
UUNNIIDDAADDEE    1122      

3333  RREEMMOOVVEEDDOORR  PPAARRAA  PPIISSOO  --  

CCOONNCCEENNTTRRAADDOO  
GGAALLÃÃOO  CC//  0055  LLTTRR..    1100      

3344  SSAABBÃÃOO  EEMM  BBAARRRRAA  UUNNIIDDAADDEE  6600      

3355  SSAABBOONNEETTEE  EEMM  PPEEDDRRAA  --  9900  GGRR  UUNNIIDDAADDEE  3300      

3366  Desolim ou similar Galão c/ 5 litros 04   

3377  SSAABBOONNEETTEE  PPRROONNTTOO  UUSSOO,,  CCRREEMMOOSSOO,,  

IINNCCOOLLOORR  
GGAALLÃÃOO  CC//0055  LLTT..    2244      

3388  SSAABBOONNEETTEE  CCRREEMMOOSSOO  ––  RREEFFIILL  

DDIISSPPEENNSSEERR  DDOOSSAADDOORR  880000  MMLL  
UUNNIIDDAADDEE    2200      

3399  SSAACCOO  PPLLÁÁSSTTIICCOO  PPAARRAA  LLIIXXOO  4400  LLTT..  PPAACCOOTTEE  CC//110000  

UUNNIIDDAADDEESS  
4400      

4400  SSAACCOO  PPLLÁÁSSTTIICCOO  PPAARRAA  LLIIXXOO  110000  LLTT..  PPAACCOOTTEE  CC//  110000  

UUNNIIDDAADDEESS  
5500      

4411  SSAACCOO  PPLLÁÁSSTTIICCOO  PPAARRAA  LLIIXXOO  220000  LLTT..  PPAACCOOTTEE  CC//  110000  

UUNNIIDDAADDEESS  
0066      

4422  SSAACCOO  DDEE  PPAANNOO  PPAARRAA  CCHHÃÃOO  UUNNIIDDAADDEE  220000      

4433            

4444  IIMMPPEERRMMEEAABBIILLIIZZAANNTTEE  PP//PPIISSOO  

TTRRAAFFIICC  OOUU  SSIIMMIILLAARR  
GGAALLÃÃOO  CC//55  LLTT..  1166      

4455  VVAASSEELLIINNAA  LLÍÍQQUUIIDDAA  LLIITTRROO  1100      

VVAALLOORR  TTOOTTAALL  MMEENNSSAALL    
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ANEXO II-B 
 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL SERVIÇO DE 
JARDINAGEM 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Salário Normativo da Categoria Profissional  

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 
 

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário base  

B Adicional de insalubridade  

C Adicional noturno  

D Outros (especificar)  

Total da Remuneração  

 
 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte (valor total – 6% do salário base)  

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)  

C Assistência médica e familiar  

D Auxílio creche  

E Seguro de vida, invalidez   

F Auxilio funeral  

G Outros (especificar)  

Total de Benefícios mensais e diários  

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 
 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 
 

3 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes  

B Materiais e Ferramentas  

C Equipamentos (DEPRECIAÇÃO)  

D Outros (especificar)  

Total de Insumos diversos  

Nota: Valores mensais totais dividido pela quantidade de empregados envolvidos. 
 
 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
 

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS: 
 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$) 

A INSS   
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B SESI ou SESC   

C SENAI ou SENAC   

D INCRA   

E Salário Educação   

F FGTS   

G Seguro acidente do trabalho   

H SEBRAE   

TOTA L   

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 
Nota (2) – Os percentuais incidem sobre a remuneração. 
 

 
Submódulo 4.2 - 13º Salário e Adicional de Férias 
 

4.2 13º Salário e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13 º Salário  

B Adicional de Férias  

Subtotal   

 
C 

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e 
Adicional de Férias 

 

TOTAL  

 
 
Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

 

4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$) 

A Afastamento maternidade  

 
B 

Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 
maternidade 

 

TOTAL  

 
 

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 
 

4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado  

B Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado  

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado  

D Aviso prévio trabalhado  

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado  

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado  

TOTAL  

 
 
Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

 

4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

A Férias  

B Ausência por doença  

C Licença paternidade  

D Ausências legais  

E Ausência por Acidente de trabalho  
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F Outros (especificar)  

SUBTOTAL   

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição  

TOTAL   

 
 

QUADRO RESUMO - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 
 

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$) 
4.1 13 º salário + Adicional de férias  

4.2 Encargos previdenciários e FGTS  

4.3 Afastamento maternidade  

4.4 Custo de rescisão  

4.5 Custo de reposição do profissional ausente  

4.6 6 Outros (especificar)  

TOTAL  

 
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos   

 
 

B 

TRIBUTOS   

B1. Tributos Federais (especificar)   

B.2 Tributos Estaduais (especificar)   

B.3 Tributos Municipais (especificar)   

B.4 Outros tributos (especificar)   

C Lucro   

TOTAL   

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 
faturamento. 

Quadro-resumo do Custo por Empregado 
 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e 
outros) 

 

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas  

Subtotal (A + B +C+ D)  

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor total por empregado  
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ANEXO II-C 
Complemento dos serviços de JARDINAGEM 

 
 

I - PREÇO UNITÁRIO POR M² 
 
 

ÁREA  DE JARDINAGEM: 

MÃO-DE-
OBRA 

(1) 
PRODUTIVIDADE 

(1/m²) 

(2) 
PREÇO HOMEM/MÊS 

R$ 

(1x2) 
SUBTOTAL 

(R$/m²) 

SERVENTE 
____1____ 

300* 
  

PREÇO UNITÁRIO POR m²  
 

II - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS  
 
 

TIPO DE ÁREA PREÇO 
MENSAL 

UNITÁRIO 
(R$/ M²) 

ÁREA 
(M²) 

SUBTOTA L 
(R$) 

I - Área Interna  23.330  

II - Área Externa  10.960    

III - Esquadria Externa  6.784,80  

IV - Fachada Envidraçada  6.732,00  

V - Jardinagem  300  

TOTA L  

(Valor total mensal por extenso) 

 

VALOR TOTAL ANUAL (valor mensal x 12)  

(Valor total anual por extenso) 

 
 
 
 

PLANILHA DE CUSTO DE FERRAMENTAS CUJA VIDA UTIL É VARIAVEL 
SERVIÇO DE JARDINAGEM 

 

IITTEEMM  Especificação Quantidade Periodo de  
fornecimento 

Valor 
unitario 

Valor 
total 

0011  Pá de ferro 01 A cada semestre   

0022  Enxada  01 A cada semestre   

0033  Serrote curvo para poda de arvore 01 A cada semestre   

0044  Enxadinha de ponta para jardim 01 A cada semestre   

0055  Pá de ferro para vaso de planta 01 A cada semestre   

0066  Marreta de 2 Kg. 01 A cada ano   
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PLANILHA DE CUSTO DE  EQUIPAMENTOS - SERVIÇOS DE JARDINAGEM 
 

Item Equipamento Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Prazo de 
Depreciação 

(meses) 

Vr. Mensal 

(Vr. Total / Prazo 
Depreciação) 

0011  Roçadeira a gasolina  01   12  

0022  Carrinho de mão 01   12  

0033  
Máquina de cortar 
grama a gasolina 

01   12  

VALOR TOTAL MENSAL   

 
 

 
PLANILHA DE CUSTO DE MATERIAIS – SERVIÇO DE JARDINAGEM 

 

IITTEEMM  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  UUNNIIDDAADDEE  MMEEDDIIDDAA  QQUUAANNTT..  VVAALLOORR  

UUNNIITTÁÁRRIIOO  
VVAALLOORR  TTOOTTAALL  

0011    AADDUUBBOO  OORRGGAANNIICCOO  SSAACCOO  DDEE  1100  KKGG  SSAACCOO  0022      

0022    AADDUUBBOO  LLIIQQUUIIDDOO  PPAARRAA  PPLLAANNTTAASS  EEMM  

VVAASSOOSS  
LLIITTRROO  0033      

VVAALLOORR  TTOOTTAALL  MMEENNSSAALL    

 
 
 
 
Assinatura______________________________ 
 
Nome: 
Cargo na Empresa: 
CPF: 
Telefone: 
E-Mail: 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 
Divisão de Licitações, Contratos e Compras 

 
 
 

ANEXO III  -  MINUTA DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº 02.00__.00/2011 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - 
MCT  E A EMPRESA _______. 

 
 A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, neste 

ato denominado simplesmente CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 03.132.745/0001-00, 
com Sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Brasília-DF, CEP nº 70.067-900, neste ato 
representado pelo Senhor Coordenador-Geral de Recursos Logísticos, HUMBERTO LUCIANO 
SCHLOEGL, nacionalidade brasileira, CPF Nº 871.546.419-91, portador da Carteira de Identidade 
Nº MG-7.432.290, expedida pelo SSP/MG, designado pela Portaria nº 102, de 02 de março de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União nº 44 de 03 de março de 2011, e no exercício regular da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria MCT nº. 141, de 15 de setembro 2004, publicada no 
DOU, Seção 2, página 3, do dia 17 de setembro de 2004, e a empresa _________, doravante 
denominada apenas CONTRATADA,  inscrita no CNPJ sob o nº _______, com Sede à _____, 
CEP: _____, Tel: _____, devidamente representada por seu Representante Legal, o Senhor 
_______, portador da Carteira de Identidade nº ___ SSP/__ e CPF/MF nº ______, firmam este 
Contrato, conforme autorização contida no Processo nº 01200.000093/2011-40, referente ao Pregão 
nº __/2011-MCT, e reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, do Decreto nº 
3.555, de 08 de agosto de 2000, bem como subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes à matéria, mediante as Cláusulas e condições  seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de Limpeza, Conservação e Asseio, incluindo os serviços de manutenção de áreas verdes, 
com fornecimento de materiais e equipamentos, a serem executados de forma contínua no âmbito 
do Edifício Sede localizado a EMI-Bloco “E”, em Brasília-DF ocupado pelo MCT e 
CONDÔMINOS. 

 
Subcláusula Única –  Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição,  a 
Proposta da Contratada e demais elementos constantes no Processo nº 01200.000093/2011-40. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 
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O CONTRATANTE obrigar-se a: 
 
I. Fornecer local adequado para armazenagem dos equipamentos e materiais de limpeza, sem 

qualquer ônus para a CONTRATADA; 

II. Designar representante com competência  legal para proceder o acompanhamento e 
fiscalização dos serviços deste Contrato; 

III. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE, restrito à jornada e ao horário de trabalho especificados no TERMO DE 
REFERÊNCIA; 

IV. Efetuar o pagamento dos serviços objeto deste Contrato nos termos e condições previstos; 

V. Comunicar formal, circunstanciada e tempestivamente à CONTRATADA, qualquer 
anormalidade havida durante a execução do Contrato; 

12 VI.  Proporcionar a CONTRATADA todas as facilidades administrativas e técnicas, 
dentro do normativamente permitido, de forma que possa desempenhar adequadamente as 
suas atribuições e executar os serviços avençados, de acordo com os requisitos estabelecidos 
no presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
 

I. Submeter à CGRL do MCT, relação nominal dos empregados em atividades nas
 dependências deste Ministério, mencionando os respectivos endereços residenciais. 
Qualquer alteração deverá ser comunicada de imediato; 

II. Cumprir todas as orientações da CGRL, para o fiel desempenho das atividades   específicas; 

III. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, durante a permanência no local de 
serviço, causem ao patrimônio deste Ministério ou de terceiros; 

IV. Empregar, na execução dos serviços pessoal preparado, legalizado, e, quando em 
 serviço, uniformizado e limpo, portando ainda crachá de identificação; 

V. A CONTRATADA deverá encaminhar cópia dos recibos de entrega dos uniformes e 
 EPI´s, até o 5º dia útil do início da prestação dos serviços e após o transcurso de  cada 
período de 6 (seis) meses de execução do contrato; 

VI. Os encarregados gerais deverão ser qualificados para exercer atribuições de supervisão, 
orientação, e movimentação de seus empregados e para manter entendimentos com a DISG/ 
CGRL, sobre a execução do contrato; 

VII. Para todos os postos de serviços, o valor do vale-refeição será de no mínimo aquele 
previsto em Convenção/Dissídio Coletivo da Categoria em vigor no Distrito Federal; 

VIII. Permitir a fiscalização diária da freqüência dos empregados da empresa, em serviço nas 
dependências do MCT, a fim de comprovar o atendimento da escala de  distribuição do pessoal, 
bem como, do efetivo contratado; 

IX. Para fazer face à limpeza das dependências sanitárias femininas, a CONTRATADA deverá 
manter em atividade, nos prédios, no período diurno, no conjunto de seus funcionários, número 
suficiente de empregados do sexo feminino,  de acordo com as normas e conveniências 
administrativas; 

X. Usar material de limpeza e outros químicos necessários, que estejam aprovados pelo órgão 
governamental competente, de primeira qualidade, e que não causem danos a pessoas ou a 
revestimentos, pisos, instalações e redes de água e esgotos e que sejam biodegradáveis. 

XI. Manter nas dependências do Ministério equipamentos, utensílios e materiais em quantidade 
e qualidade compatíveis com o objeto do serviço, sendo no mínimo aqueles previstos nos 
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itens 10 e 11 do Termo de Referência; 

XII. Fornecer aos empregados, equipamentos de segurança – EPI´s, que se fizerem
 necessários, para a execução de serviços cuja atividade venha a exigí-los, conforme a 
legislação vigente; 

XIII. A CONTRATADA deverá entregar até o 5º dia útil de cada mês, de  uma única  vez, 

todo o material necessário, para o mês em curso; 

XIV. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à 
perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais 
previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência de sua condição de 
empregadora, sem qualquer solidariedade do MCT; 

XV. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus
 empregados quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias 
lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade de limpeza em geral; 

XVI. Dispor de quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços sem
 interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, 
 demissão e outros análogos; 

XVII. A CONTRATADA responderá por danos e avarias que venham a ser causadas por seus 
empregados ou prepostos, a terceiros ou ao próprio Ministério, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo MCT (art. 70, da Lei 8.666/93); 

XVIII. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução 
dos serviços em si; 

XIX. Facilitar a fiscalização procedida pelo órgão, no cumprimento de normas, cientificando O 
CONTRATANTE do resultado das inspeções; 

XX. Providenciar, junto às autoridades competentes, a obtenção de licença, autorização  de 
funcionamento e alvará da atividade a que se propõe, se for o caso; 

XXI. Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas relativas à 
segurança dos edifícios onde serão executados os serviços; 

XXII. Realizar periodicamente, nos termos legais, exame de saúde em todos seus
 empregados, apresentando o competente atestado medico atualizado a fiscalização do 
Contratante; 

XXIII. A CONTRATADA notificará ao MCT, por escrito, ocorrência de eventuais
 imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

XXIV. Permitir a fiscalização diária por parte da segurança do MCT, no tocante a revista no 
lixo retirado do interior dos edifícios; 

XXV. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MCT não eximirá a
 CONTRATADA de total responsabilidade pela má execução dos serviços objeto deste 
Contrato; 

XXVI. A CONTRATADA deverá manter a proporção mínima de um encarregado para cada 

30 (trinta) serventes em todas as áreas; 

XXVII. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar 
atendimento a eventuais necessidades para execução do objeto; 

XXVIII. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de salários de seus empregados
 alocados nos serviços de que trata o presente  Contrato, até o  5º dia útil  do 

mês subsequente ao do efetivo  exercício dos serviços; 

XXIX. Nos casos de falta de pessoal por qualquer motivo, a CONTRATADA deverá apresentar 
o reserva para cobertura do posto em até 01(uma) hora após o inicio do  expediente do mesmo. 

XXX. Fornecer transporte, por meio de “vale transporte”, “cartão de transporte” pecúnia, 
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ou por meios próprios, suficiente para o translado do funcionário, empregado nos serviços 
aqui tratados, de sua residência tanto no Distrito Federal como no “entorno” do Distrito 
Federal ao local de trabalho e vice versa; 
XXXI. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao  atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de  seus encarregados. 

XXXII. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
 Administração. 

XXXIII. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

XXXIV. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

XXXV.  Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

XXXVI. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de 
 limpeza,asseio e conservação; 

XXXVII. Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível  (águas de 
chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais  pesados ou agentes 
bacteriológicos, minas e outros); 

XXXVIII. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
 potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para  descarte 
que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus  compostos, aos 
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência  técnica autorizada pelas 
respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou  importadores; 

XXXIX. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos  de 
aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser  separados e 
acondicionados em recipientes adequados para destinação  específica; 

XL. O CONTRATANTE deverá encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados  ou 
dispostos inadequadamente, aos fabricantes para destinação final,  ambientalmente adequada, tendo 
em vista que pneumáticos inservíveis  abandonados ou dispostos inadequadamente constituem 
passivo ambiental, que  resulta em sério risco ao  meio ambiente e à saúde pública. Esta 
obrigação atende  a Resolução CONAMA nº  258, de 26 de agosto de 1999. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e do art. 6º 
do Decreto nº 2.271/97. 

Subcláusula Primeira – O CONTRATANTE por intermédio de seu fiscal, constituído na forma da 
Lei, poderá: 

I.  monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
 degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar  um 
viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade  exigida 

II.  verificar os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação  dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

III. verificar os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da  formação 
profissional exigidas; 

I.   verificar a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

II.   verificar o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 

III.   a satisfação do público usuário; 
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Subcláusula Segunda - O fiscal ou gestor do contrato ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 
65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

Subcláusula Terceira - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

Subcláusula Quarta - O Fiscal do Contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

Subcláusula Quinta – Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais deverá 
ser exigido pelo Fiscal do Contrato, dentre outras, as seguintes comprovações: 

I.  recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de  seus 
empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3

o
 da Constituição federal, sob  pena de rescisão 

contratual; 

II.  recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

I. fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação quando cabível; 

II. pagamento do 13º salário; 

III. concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma  da 
Lei; 

IV. realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o  caso;  

V. eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  

Subcláusula Sexta –  a Contratante por intermédio do seu fiscal do Contrato, procederá a diária e 
competente fiscalização dos postos de serviços, a fim de comprovar o fiel e correto cumprimento da 
execução contratual; 

Subcláusula Sétima –  O Fiscal da Contratante não poderá, sob nenhuma hipótese, permitir que a 
mão-de-obra execute tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no Instrumento Contratual; 
 
Subcláusula Oitava –  O Fiscal da Contratante poderá exigir, uma vez comprovada a necessidade, 
o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas razões, 
vier a desmerecer a confiança, embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de modo 
inconvenientemente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram delegadas; 
 
Subcláusula Nona –  Elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá 
todos os empregados terceirizados que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com as 
seguintes informações: nome completo, número de CPF, função exercida, salário, adicionais, 
gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário 
de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas; 
 
Subcláusula Décima –  Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) dos empregados, por amostragem, e verificar se elas coincidem com o informado pela 
empresa e pelo empregado. Atenção especial para a data de início do contrato de trabalho, a função 
exercida, a remuneração (importante esteja corretamente discriminada em salário-base, adicionais e 
gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 
 
Subcláusula Décima Primeira –  Verificar a existência de condições insalubres ou de 
periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais 
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aos empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs); 
 
Subcláusula Décima Segunda –  Consultar a situação da empresa junto ao SICAF; 
 
Subcláusula Décima Terceira –  Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço 
como a negociação de folgas ou a compensação de jornada. Essa conduta é exclusiva do 
empregador; 
 
Subcláusula Décima Quarta –  Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo; 
 
Subcláusula Décima Quinta –  Verificar se a Empresa está respeitando as estabilidades provisórias 
de seus empregados (cipeiro, gestante, estabilidade acidentaria). 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 
 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos 
do disposto no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

Subcláusula Única – Toda prorrogação contratual será precedida de avaliação dos preços 
praticados no mercado para serviços da espécie para que seja verificada a manutenção da 
vantajosidade da manutenção da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do Ministério da Ciência e Tecnologia para o ano de 2011, no Programa 
de Trabalho ________, no Elemento de Despesa _____ e Nota de Empenho nº ______, emitida em 
__/__/__. 
Subcláusula Única -  A despesa estimada para o exercício subsequente será objeto de destaque 
específico, a ser oportunamente formalizado mediante emissão de nota de empenho. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à contratada a quantia mensal de R$ ______ (_____), perfazendo 
um total para 12 (doze) meses de R$ _______ (_________). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

 Este Contrato somente sofrerá alterações, consoante disposições do Art. 65, da Lei n.º 
8.666, de 1993, por meio de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados. 
 
Subcláusula Primeira - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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Subcláusula Segunda - A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a 
que aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 
da IN/SLTI nº 02, de 2008. 
 
Subcláusula Terceira - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, a respectiva Nota Fiscal/Fatura será restituída à Contratada para as 
correções necessárias e o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
 
Subcláusula Quarta - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 
comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008. 
 
Subcláusula Quinta - Para que ocorra o competente atesto do Fiscal do Contrato nomeado pela 
Administração da Contratante, a fatura deverá vir, obrigatoriamente acompanhada dos seguintes 
documentos: 
 
I - Pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 
Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, compatível com os 
empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4º do 
Art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995;  
 
II - Regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 
8.666/93, (será anexado pelo Fiscal);  
 
III - Comprovantes de: 

a) fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação quando cabível; 
b) pagamento do 13º salário, quando for o caso; 
c) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei; 
d) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;  
e) realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  
f) folha de pagamento do mês anterior;  

 
Subcláusula Sexta - O documento de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF (art. 36, §1º, inciso II, Instrução Normativa MPOG nº 02, de 2008) deverá 
ser anexado ao processo de pagamento. 
 
Subcláusula Sétima - Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e as relativas ao FGTS, poderá ser concedido um prazo para que a Contratada 
regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 
Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que 
identificada má-fé ou incapacidade de corrigir a situação, o pagamento dos valores em débito será 
realizado em juízo, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
Subcláusula Oitava - Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa MPOG n° 02, de 
2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
I. não produziu os resultados acordados; 
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II. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
III. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
Subcláusula Nona - O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicados pela Contratada. Será considerada data do pagamento o dia em 
que constar como emitida a ordem bancária. 
 
Subcláusula Décima - Caso venha a ser imposta multa de valor superior ao valor da garantia 
prestada pela contratada, além da perda desta, a diferença será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela contratante. 
 
Subcláusula Décima Primeira - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 
 
Subcláusula Décima Segunda - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 
exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 
18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Subcláusula Décima Terceira - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga;  
N  = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
I    = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,00016438 
          365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
Subcláusula Décima Quarta - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos em dia de 
expediente no MCT. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REPACTUAÇÃO 

 Por se tratar de uma contratação de caráter continuado, conforme o art. 65 da Lei 8.666/93 e 
dos artigos 37 a 41-B da IN nº 02/08 da SLTI do MPOG (com alterações posteriores), será admitida 
a repactuação dos preços contratados, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das 
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, conforme estabelece o Art. 5º do Decreto nº 
2.271, de 1997. 

Subcláusula Primeira - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 
contado a partir:  

I - da data limite para apresentação das propostas constantes do instrumento convocatório, em 
relação aos custos com  a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos 
materiais e equipamentos necessários a execução do serviço; ou 
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II – da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época 
da apresentação a proposta, do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo 
inicial, a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época 
da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra que 
estiver vinculada às datas bases destes instrumentos. 

Subcláusula Segunda – Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

Subcláusula Terceira – Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

I. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

II. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

III. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de 
acordo,  convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

Subcláusula Quarta – Caberá à CONTRATADA solicitar a repactuação, cuja documentação 
deverá incluir a demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 
planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a 
repactuação, atentando que deverá ser vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, ou ainda, se tratarem de alteração 
nos custos de insumos obrigatórios, tais como alterações de valores do transporte e uniformes, 
desde que devidamente comprovados e detalhados no pedido. 

Subcláusula Quinta – Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos 
decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do 
aumento dos custos, considerando-se: 

I. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

II. as particularidades do contrato em vigência; 

III. a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

IV. indicadores setoriais, tabela de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 
ou outros equivalentes: e 

V. a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

 

Subcláusula Sexta - As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 
Apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto 
quando coincidirem com a programação contratual, em que deverão ser formalizadas por 
aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA  

A CONTRATADA se obriga a oferecer garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, podendo optar por uma das modalidades estabelecidas no parágrafo primeiro do 
artigo 56, da Lei nº  8.666/93, que será liberada ou restituída somente após o término da vigência 
contratual e desde que não haja pendências. 

Subcláusula Primeira - O valor da garantia será retido integralmente ou pelo saldo que apresentar, 
no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, ou de reparação por perdas e danos, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
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Subcláusula Segunda - Quando da rescisão contratual, o CONTRATANTE por meio do Gestor do 
Contrato e do Fiscal de Contrato observará o disposto no Caput e parágrafo único do Art. 35  da 
Instrução Normativa nº 03/09 da SLTI/MPOG.  

Subcláusula Terceira - Será exigida da Contratada, garantia com validade extendida de 03 (três) 
meses, após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada 
no contrato. 

Subcláusula Quarta – O valor da garantia será liberado pelo CONTRATANTE, no prazo de 10 
(dez) dias consecutivos, a partir do término do Contrato, se cumpridas todas as obrigações devidas 
pela CONTRATADA, inclusive recolhimento de multa e satisfação de prejuízos, que tenham sido 
causados ao CONTRATANTE na execução do objeto deste Contrato, bem como comprovação de 
que a Contratada pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. 

Subcláusula Quinta – Caso haja o descumprimento das obrigações trabalhistas e o pagamento não 
ocorra até o fim do segundo mês, após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, diretamente pelo MCT, conforme 
estabelecido no Art. 19-A, inciso IV da IN 03/2009. 

Subcláusula Sexta – Durante a execução dos trabalhos a CONTRATADA reforçará a garantia 
acima referida de modo a perfazer, permanentemente, um total correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor faturado a preços iniciais e reajustamentos, se os houver. 

Subcláusula Sétima – Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de 
qualquer obrigação, a contratada deverá proceder à respectiva reposição, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data em que for notificada pela contratante, mediante ofício entregue 
contrarrecibo. 

Subcláusula Oitava – A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária 
deverá ser acompanhada de documentos que atestem o poder de representação do signatário da 
apólice ou carta-fiança. Se a garantia ofertada for a fiança bancária, deverá o banco fiador renunciar 
expressamente ao benefício de ordem, nos termos do disposto nos artigos 827 e 828, I, da Lei n° 
10.406/02 – Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, erros de execução, mora na 
execução dos serviços, a CONTRATANTE aplicará, garantida a prévia defesa à CONTRATADA, 
as seguintes sanções: 

I. Advertência por escrito; 
II. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, calculada sobre o valor mensal estimado  para  

contratação e até o 5º dia corrido, nos seguintes casos: 
a) não atendimento, nos prazos solicitados, das recomendações e/ou determinações 

emanadas da fiscalização e/ou da Administração e, ainda, o não cumprimento ou o 
cumprimento intempestivo de quaisquer das cláusulas pactuadas neste 
instrumento; 

b) a partir do 6º (sexto) dia, sem que seja solucionada a pendência, a administração 
poderá considerar como inexecução total ou parcial dos serviços, podendo, a seu 
critério, aplicação das demais sanções previstas neste instrumento; 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de ocorrer a 
inexecução total ou parcial dos serviços, o que ensejará a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;  

IV. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o MCT,  
por um período não superior a dois anos; e 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no inciso anterior. 
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Subcláusula Primeira - A sanção estabelecida no inciso V acima é de competência exclusiva do 
Senhor Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia - MCT, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

Subcláusula Segunda – As multas estipuladas nos incisos II e III acima serão aplicadas nas demais 
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e deverão ser recolhidas no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 
MCT. 
Subcláusula Terceira - As sanções previstas nos incisos I, IV e V acima poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II ou III, acima, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Subcláusula Quarta - A penalidade será obrigatoriamente registrada no SICAF e no caso de 
suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste Contrato e das demais comunicações legais. 

Subcláusula Quinta - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito 
existente no MCT em relação à Contratada. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, 
a diferença será cobrada na forma da lei. 

 Subcláusula Sexta – As sanções previstas nos incisos IV e V acima poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 

VII. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento  de 
quaisquer tributos; 

VIII. Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e 

IX. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude  de atos ilícitos praticados. 

Subcláusula Sétima – Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos 
serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

Subcláusula Oitava – Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento 
do pleito. 

Subcláusula Nona - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n.º 8.666, 
de 1993. 

Subcláusula Décima - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da Administração do MCT, 
devidamente justificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do presente Contrato a ocorrência de qualquer uma das situações previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666/93, assegurados sempre à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório. 

Subcláusula Primeira – A ocorrência de decretação de falência, pedido de concordata, dissolução 
da Sociedade, alteração social ou modificação de finalidade ou de estrutura da CONTRATADA 
que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato, poderão motivar sua 
rescisão. 

Subcláusula Segunda -  A rescisão deste Contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes 
e reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, ou judicial, 
nos termos da legislação processual pertinente. 
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Subcláusula Terceira – Em havendo multas ou ressarcimentos por danos no momento da rescisão 
contratual e não existindo créditos em favor da CONTRATADA, ou sendo estes insuficientes para 
fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficializará à CONTRATADA para que 
recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão ou da diferença entre estes e os 
créditos a que tenha direito; 

Subcláusula Quarta - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado na 
Subcláusula anterior, o valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE 
será cobrado judicialmente; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  

O CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da assinatura do contrato, emitirá 
ordem à Imprensa Nacional para que faça publicar seu extrato no Diário Oficial da União – DOU. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito  Foro da Justiça Federal de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

 
E assim, por estarem as partes de acordo e ajustadas e após lido e achado conforme, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante as 
testemunhas abaixo assinadas, que desde já, consideram abonadas em juízo ou fora dele, obrigando-
se por si e seus sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições estipulados. 

 
Brasília-DF,      de              de  2011. 

 
 

CONTRATANTE: 
 
 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 
CONTRATADA: 
 
NOME 
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TESTEMUNHAS: 

                  
Nome:  Nome: 

CI:  CI: 

CPF:  CPF: 

 

 

 


